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EDITAIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 115, de 06 de maio de 2021 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 
Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que esta-

belece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-

2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000; 

 

Considerando o Ofício nº 01173/2020/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de MÉDICO 40 HORAS – CLÍNICO GE-

RAL; 
Considerando o Ofício nº 092/2020 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

Considerando, a aposentadoria constante da Portaria nº 569/2020 publicada na 
Edição Extraordinária 1808 de 19 de outubro de 2020. 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 211399 convocado 

pelo Edital de Convocação n° 103 de 17 de março de 2021 não se apresentou 
para assumir a vaga ofertada.   

 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 
Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-

doria e falecimento.  

 

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 
conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 
17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-
3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-
vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

3. 

Quadro 1 

 

MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL 

INSC. NOME 

210706 BEATRIZ NEVES TEIXEIRA 

 
 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7.Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8.Certidão de Quitação Eleitoral;* 
9.Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-

no);* 
10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  
13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 
15.Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no banco que 
administra a folha de salários; 
17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 

Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 
20.Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 
e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os 

cargos com 

profissão regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3.Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 
profissão; 

4.Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador de 

Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consul-

ta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 

2.Tipagem sanguínea; 
3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-

gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 116, de 06 de maio de 2021 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 
da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000; 
 

Considerando o Ofício nº 0041/2021 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Munici-
pal 01/2019 para os cargos de COZINHEIRO e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando o Ofício nº 026/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 
Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 

Considerando, as aposentadorias constantes das Portarias nº 182/2020, nº 
358/2020, nº 557/2020, nº 592/2020 e nº 593/2020 publicadas respectivamen-

te na Edição nº 1651 de 13 de março de 2020, Edição Extraordinária nº 1721 

de 23 de junho de 2020, Edição nº 1802 de 09 de outubro de 2020, Edição 
Extraordinária nº 1826 de 17 de novembro de 2020 e Edição nº 1829 de 19 

de novembro de 2020, bem como, às exonerações à pedido do servidor, 

constantes das Portarias nº 619/2020 e nº 040/2021 publicadas respectiva-
mente na Edição nº 1850 de 18 de dezembro de 2020 e Edição Extraordinária 

nº 1864 de 12 de janeiro de 2021. 

 
Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 199272 ao cargo de 

PROFESSOR PEDAGOGO convocado pelo Edital de Convocação n° 107 de 

24 de março de 2021 não se apresentou para assumir a vaga ofertada.   
 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-
doria e falecimento.  

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 
conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
 

1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 

data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 

3498-3333 ramal 238; 
 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 
 

 

Quadro 1 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

INSC. NOME 

200740 JUSSARA SABINO 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Profis-
sional, se for o caso; * 

2.  CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área 

de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do traba-

lhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averbação, se 

houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do 
Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no Banco que admi-
nistra a folha de salários; 

17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 
(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 

Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa causa – 
Anexo IV;  

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de saúde 

física e mental – Anexo VI; 

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu nos úl-

timos 05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Federal dos lugares que residiu nos úl-

timos 05 anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do Concurso. 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-

probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 
3.Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta 

após regular processo administrativo, que o impeça, 

ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 
4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Ma-

quinas e 

os que 

exigem 

porte de 

CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1 . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 
3 . Glicemia (em jejum); 

4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-

cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4 . Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1 . Exames atestados no item I; 

2 . Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3 . Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5 . EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 
 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 
para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 
sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 
benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 
 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 
de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 
(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 
pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 117, de 06 de maio de 2021 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que esta-

belece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-

2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000; 

 

Considerando o Ofício nº 0586/2021 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Munici-

pal 01/2019 para o cargo de PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS. 

 

Considerando o Ofício nº 060/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 

Considerando, a aposentadoria constante da Portaria nº 443/2020 publicada na 

Edição nº 1762 de 12 de agosto de 2020. 

 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 189104 convocado 

pelo Edital de Convocação n° 108 de 25 de março de 2021 não se apresentou 

para assumir a vaga ofertada.   

 

 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-

doria e falecimento.  

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 
e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

3333 ramal 238; 

 
 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-
vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

Quadro 1 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

INSC. NOME 

200803 TATIANE CARMO BRISTOT 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identida-

de Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 
3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Cur-

so na área de atuação exigida no Edital, reco-
nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 

do trabalhador frente e verso); 
6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou 

averbação, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo mas-
culino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 
12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16. Comprovante de conta bancária, no Banco 

que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de Perí-

cias Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 
19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 
causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Ane-
xo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 
que residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares 
que residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-
probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 

3.Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Maqui-

nas e os 

que exi-

gem porte 

de CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 
2.Tipagem sanguínea; 

3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 
35 anos de idade); 

7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-
gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 

2.Eletroencefalograma com avaliação neurológica; 
3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 

2.Coprocultura; 

3.VDRL; 
4.Protoparasitologia; 

5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 
2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 

2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-
trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-
tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 
XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 

2. Tipagem sanguínea; 
3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação car-

diológica, se patológico, definir o grau); 
5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres aci-

ma dos 35 anos de idade); 
7. Avaliação Psicológica, a partir da apli-

cação de teste do Sistema de Avaliação 
de Testes Psicológicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1. Exames atestados no item I; 

2. Eletroencefalograma com avaliação 

neurológica; 
3. Exame oftalmológico com acuidade vi-

sual e fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 

2.Coprocultura; 

3.VDRL; 
4.Protoparasitologia; 

5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 
Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 

2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 
4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-
lógico): 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 
 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 
tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 
Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 
15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 
(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 
(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 
(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 
que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 
(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 118, de 06 de maio de 2021 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 
Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000; 

 

Considerando o Ofício nº 0275/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de FARMACÊUTICO; 

 
Considerando o Ofício nº 071/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 
Considerando, a exoneração à pedido do servidor, constante da Portaria nº 

384/2021 publicada no DIOPRIMA - Edição Extraordinária 1939 de 09 de 

abril de 2021. 
 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 211736 convocado 

pelo Edital de Convocação n° 113 de 15 de abril de 2021 apresentou Termo 
de Desistência da vaga ofertada.   

 

 
Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-

doria e falecimento.  

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-
logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 
horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 
data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 

3498-3333 ramal 238; 

 
2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 
 

Quadro 1 

 

FARMACÊUTICO 

INSC. NOME 

188491 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO 

 

 
 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.  CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7. Certidão de nascimento ou casamento ou averba-

ção, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 
9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-

no);* 
10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  
13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 
15. Carteira de vacinação para filhos menores de 14 

anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no Banco que 
administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médi-
cas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 
20. Declaração de que não foi demitido por justa cau-

sa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de sa-

úde física e mental – Anexo VI; 
23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que re-

sidiu nos últimos 05 anos; 
24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que resi-

diu nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do Con-

curso. 

II – Para 

os cargos 

com pro-

fissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-

probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 
3.Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta 

após regular processo administrativo, que o impeça, ainda 

que temporariamente, de exercer a profissão; 
4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Maqui-

nas e os 

que exi-

gem porte 

de CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta do 

RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habilitação, 

junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1  . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 
3 . Glicemia (em jejum); 

4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-
cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1 . Exames atestados no item I; 

2. Eletroencefalograma com avaliação neurológica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1 . Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 
4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1 . Exames atestados no item I; 

2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 
Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1 . Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 
4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 

5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-
lógico): 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 
____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 
 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 
para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 
sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 
benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 
 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 
de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 
(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 
pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 119, de 06 de maio de 2021 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 
 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que esta-

belece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000; 

 
Considerando o Ofício nº 0262/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de MÉDICO 40 HORAS – CLÍNICO GE-
RAL; 

 

Considerando o Ofício nº 064/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 
Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 

Considerando, a exoneração à pedido do servidor, constante da Portaria nº 
354/2021 publicada no DIOPRIMA - Edição 1918 de 19 de março de 2021. 

 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 183816 convocado 
pelo Edital de Convocação n° 111 de 15 de abril de 2021 apresentou Termo 

de Desistência da vaga ofertada.   

 
 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-
doria e falecimento.  

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 
e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

3333 ramal 238; 

 
2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 
 

 

Quadro 1 

 

MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL 

INSC. NOME 

210025 HELOISA RODRIGUES SILVA CATALA 

 
 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identida-
de Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 
4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Cur-

so na área de atuação exigida no Edital, reco-

nhecido pelo MEC; * 
5. Carteira de Trabalho (página de identificação 

do trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7. Certidão de nascimento ou casamento ou 

averbação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 
9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo mas-

culino);* 
10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  
13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 
15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16. Comprovante de conta bancária, no Banco 

que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de Perí-

cias Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 
19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 
causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Ane-
xo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  
23. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 
24. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-

probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 
3.Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 

ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 
4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Maqui-

nas e os 

que exi-

gem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de consul-

ta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 

2. Tipagem sanguínea; 
3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação 

cardiológica, se patológico, definir o 
grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres 
acima dos 35 anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica, a partir da 
aplicação de teste do Sistema de Ava-

liação de Testes Psicológicos - SA-

TEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológica; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1. Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-
trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 
de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabili-

dade que as informações neste documento expressam a verdade. 
 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 120, de 06 de maio de 2021 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000; 

 

Considerando o Ofício nº 0306/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de MOTORISTA – categoria ”D”; 

 

Considerando o Ofício nº 092/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 

Considerando, a aposentadoria, constante da Portaria nº 765/2019 publicada 

no DIOPRIMA - Edição 1583 de 18 de novembro de 2019. 

 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposenta-

doria e falecimento.  

 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-
logação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 
horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 

 
1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 
data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 

3498-3333 ramal 238; 

 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

MOTORISTA – Categoria “D” 

INSC. NOME 

208429 WALTER RIBEIRO FILHO 

 

 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Profis-

sional, se for o caso; * 

2.  CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área 
de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do traba-
lhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averbação, se 
houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do 
Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no Banco que admi-
nistra a folha de salários; 

17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 
(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 

Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa causa – 
Anexo IV;  

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de saúde 
física e mental – Anexo VI; 

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu nos úl-
timos 05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Federal dos lugares que residiu nos úl-

timos 05 anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do Concurso. 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-

probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 
3.Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta 

após regular processo administrativo, que o impeça, 

ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 
4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Ma-

quinas e 

os que 

exigem 

porte de 

CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1 . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 

3 . Glicemia (em jejum); 
4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 

5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 
6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 

7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 
teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-

cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neurológica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 
3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

3 . Exames atestados no item I; 

4 . Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 
____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

turaMunicipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 
XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 
 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 
Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 
administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 
prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) para 
verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto tempo 

deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulatorial 
como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, batedeira, 

cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Tonturas‟‟, 

‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo? 
 

Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de com-

portamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se sim, 

descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, descrever 

(quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. Em 
caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade de início, 

quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MARCAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do que 

você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece ou 

conhece pouco. 

 

16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade 

que as informações neste documento expressam a verdade. 

 
 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

 

 

 

________________________________________ 
Declarante 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 121, de 06 de maio de 2021 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que estabele-

ce o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 

Considerando o Ofício nº 0281/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de FISCAL SANITÁRIO; 

 

Considerando o Ofício nº 084/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

 

Considerando, exoneração à pedido do servidor, constante da Portaria nº 

005/2020 publicada no DIOPRIMA - Edição 1608 de 03 de janeiro de 2020. 

 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso Públi-

co, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, aposentadoria e 

falecimento.  

 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 
público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homolo-

gação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos Humanos 
desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no horário das 07:00 

às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em conformidade o que 

dispõe a legislação. 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 17, 

do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames médi-

cos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data e 
horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-3333 

ramal 238; 

 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚN-

CIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se 

à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

FISCAL SANITÁRIO 

INSC. NOME 

186793 ANDRE LUS SORTICA 

 
 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identida-

de Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 
3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Cur-

so na área de atuação exigida no Edital, reco-
nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 

do trabalhador frente e verso); 
6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou 

averbação, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo mas-
culino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 
12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16. Comprovante de conta bancária, no Banco 

que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de Perí-

cias Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 
19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 
causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Ane-
xo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 
que residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais 

de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares 
que residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-
probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 

3.Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Maqui-

nas e os 

que exi-

gem porte 

de CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-
tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 
XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

 

 
Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 

2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 
4. Eletrocardiograma (com avaliação car-

diológica, se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 
6. Colpocitologia oncótica (mulheres aci-

ma dos 35 anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica, a partir da apli-
cação de teste do Sistema de Avaliação 

de Testes Psicológicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação 

neurológica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade vi-
sual e fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 

2.Coprocultura; 
3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 

5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

3.Exames atestados no item I; 

4.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 

2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUAS 

 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 
prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 
 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 
tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 
Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MARCAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do que 

você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece ou 

conhece pouco. 

 

16) Outras anotações: 
Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade 

que as informações neste documento expressam a verdade. 

 

 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

 
 

 
 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por Luiz 

Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte sim-

bologia: 

Soja, arroz e gado 

A economia. 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer. 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação. 

 



 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 06 de Maio de 2021 •  Edição Extraordinária 1958 • Ano XV •  Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO ACE/ACS Nº 001/2019 

Edital de Convocação ACE/ACS nº. 008, de 06 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 198 da 
Constituição Federal, Lei  Municipal nº 704 de 20 de Dezembro de 2001 e 

suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 e  

Lei Federal nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e posteriores alterações. 
 

Considerando o Ofício nº 0151/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Processo Seletivo 
Público 001/2019 para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que estabe-
lece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Considerando o Ofício nº 057/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 
Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 8 convocado pelo 

Edital de Convocação ACE/ACS n° 005 de 25 de março de 2021 não se 
apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

Resolve, 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no Processo 

Seletivo Público 001/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 
de homologação nº 16.001/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 
horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 

 
1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

3333 ramal 238; 
 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚN-

CIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-

se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 
 

Quadro 1 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

INSC. NOME 

10 
ELIZEU PEREIRA OLIVEIRA 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS 

1.       2 fotos 3x4 recente; 

2. Fotocópia da Cédula de Identidade; * 

3. Fotocópia do CPF; * 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de 
identificação do trabalhador frente e verso); 

5. Fotocópia Comprovante de inscrição no 
PIS/PASEP; 

6. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento ou averbação, se houver; * 

7. Fotocópia do Comprovante de Escolaridade/pré-
requisitos exigidos para o cargo; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 

9. Comprovante de endereço atualizado; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, de 
isenção ou de dispensa do Serviço Militar (se do 

sexo masculino);* 

11. Fotocópia do RG, CPF e PIS/PASEP (se houver) 
do cônjuge; 

12. Fotocópia do CPF do pai e da mãe;  

13. Fotocópia do CPF dos filhos dependentes; 

14. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 18 anos; 

15. Fotocópia da Carteira de vacinação para filhos 
menores de 14 anos; 

16. Comprovante de abertura de conta, em agência 
bancária na qual a Prefeitura de Primavera do 

Leste – MT mantém convênio para pagamento 
de créditos salariais; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 
III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI; 

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 
1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 
1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

 
* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS  

1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de Grupo Sanguíneo e fator 

RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total; 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) 

TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. Urina I; 

11. Protoparasitológico; 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com 

laudo); 

14. Colpocitologia Oncológica (somente pa-

ra o sexo feminino); 

15. Mamografia (para mulheres a partir dos 

50 anos); 

16. Eletrocardiograma (com avaliação cardi-

ológica, se patológica definir o grau); 

17. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob o n° 

_________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 
de ______________________________________________ do Quadro de 

Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO FUI, 

demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administra-

ção direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum proces-

so dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando 

as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefeitu-
ra Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibilida-

de, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 
Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 

Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 
da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 
de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e crimi-

nal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 
 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 
tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 
Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma deficiência física? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 
15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 
(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 
(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 
(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 
que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 
(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO ACE/ACS Nº 001/2019 

Edital de Convocação ACE/ACS nº. 009, de 06 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 198 da 

Constituição Federal, Lei  Municipal nº 704 de 20 de Dezembro de 2001 e 
suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 

e  Lei Federal nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e posteriores alterações. 

 
Considerando o Ofício nº 0152/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Processo Seletivo 

Público 001/2019 para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000; 

Considerando o Ofício nº 055/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 
Considerando, a baixa por falecimento, constante da Portaria nº 500/2020 

publicada na Edição Extraordinária nº 1778 de 01 de setembro de 2020, bem 

como, as exonerações à pedido dos servidores, constantes das Portarias nº 
474/2020, 588/2020 e 616/2020 publicadas respectivamente na Edição 

Extraordinária nº 1772 de 25 de agosto de 2020,  Edição Extraordinária nº 

1823 de 12 de novembro de 2020 e Edição Extraordinária nº 1845 de 10 de 
Dezembro de 2020. 

Considerando que os (as) candidatos (as) inscritos (as) sob nº 2 para a Unida-

de Básica ESF II e nº 4 para a Unidade Básica ESF IX convocados pelo 
Edital de Convocação ACE/ACS n° 006 de 25 de março de 2021 não se 

apresentaram para assumir as vagas ofertadas. 

 

Resolve, 

 

1.Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 
Processo Seletivo Público 001/2019, de acordo com a ordem de classificação 

do edital de homologação nº 16.001/2019, a comparecer no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 
de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 

Cidade, no horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação 
e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-
dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

 
2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 
 

Quadro 1 

 

UNIDADE BÁSICA: ESF II 

INSC. NOME 

3 CRISTIANE LIMA DA SILVA 

UNIDADE BÁSICA: ESF IX 

INSC. NOME 

6 NALLBA LOPES DELMON 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

ACE E ACS 

1.      2 fotos 3x4 recente; 

2. Fotocópia da Cédula de Identidade; * 

3. Fotocópia do CPF; * 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de 

identificação do trabalhador frente e verso); 

5. Fotocópia Comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 

6. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento ou averbação, se houver; * 

7. Fotocópia do Comprovante de Escolaridade/pré-

requisitos exigidos para o cargo; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 

9. Comprovante de endereço atualizado; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, de 

isenção ou de dispensa do Serviço Militar (se do 

sexo masculino);* 

11. Fotocópia do RG, CPF e PIS/PASEP (se houver) 

do cônjuge; 

12. Fotocópia do CPF do pai e da mãe;  

13. Fotocópia do CPF dos filhos dependentes; 

14. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 18 anos; 

15. Fotocópia da Carteira de vacinação para filhos 

menores de 14 anos; 

16. Comprovante de abertura de conta, em agência 

bancária na qual a Prefeitura de Primavera do 

Leste – MT mantém convênio para pagamento 

de créditos salariais; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI; 

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 
* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS  

1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de Grupo Sanguíneo e fator 

RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total; 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) 

TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. Urina I; 

11. Protoparasitológico; 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com 

laudo); 

14. Colpocitologia Oncológica (somente pa-

ra o sexo feminino); 

15. Mamografia (para mulheres a partir dos 

50 anos); 

16. Eletrocardiograma (com avaliação cardi-

ológica, se patológica definir o grau); 

17. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 
Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 
administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 
prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 
de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 
 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 
tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 
Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta algum defeito físico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 
15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 
(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 
(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 
(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 
que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 
(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO ACE/ACS Nº 001/2019 

Edital de Convocação ACE/ACS nº. 010, de 06 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 198 da 
Constituição Federal, Lei  Municipal nº 704 de 20 de Dezembro de 2001 e 

suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 e  

Lei Federal nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e posteriores alterações. 
 

Considerando o Ofício nº 0149/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Processo Seletivo 
Público 001/2019 para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que estabe-
lece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Considerando o Ofício nº 058/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 
Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 5 para a Unidade 

Básica ESF IX convocado pelo Edital de Convocação ACE/ACS n° 007 de 25 
de março de 2021 não se apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

Resolve, 

 

4. Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 

Processo Seletivo Público 001/2019, de acordo com a ordem de classificação 
do edital de homologação nº 16.001/2019, a comparecer no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 

de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 
Cidade, no horário das 07:00 às 12:30, para providências quanto à nomeação e 

posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 
4.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

4.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 17, 

do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

3333 ramal 238; 
 

5. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚN-

CIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-

se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 
 

Quadro 1 

 

UNIDADE BÁSICA: ESF IX 

INSC. NOME 

7 VALDINEIA GONÇALVES DE QUEIROZ 

 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS 

1.      2 fotos 3x4 recente; 

2. Fotocópia da Cédula de Identidade; * 

3. Fotocópia do CPF; * 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de 
identificação do trabalhador frente e verso); 

5. Fotocópia Comprovante de inscrição no 
PIS/PASEP; 

6. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento ou averbação, se houver; * 

7. Fotocópia do Comprovante de Escolaridade/pré-
requisitos exigidos para o cargo; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 

9. Comprovante de endereço atualizado; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, de 
isenção ou de dispensa do Serviço Militar (se do 

sexo masculino);* 

11. Fotocópia do RG, CPF e PIS/PASEP (se houver) 
do cônjuge; 

12. Fotocópia do CPF do pai e da mãe;  

13. Fotocópia do CPF dos filhos dependentes; 

14. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 18 anos; 

15. Fotocópia da Carteira de vacinação para filhos 
menores de 14 anos; 

16. Comprovante de abertura de conta, em agência 
bancária na qual a Prefeitura de Primavera do 

Leste – MT mantém convênio para pagamento 
de créditos salariais; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 
III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI; 

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 
1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 
1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

 
* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS  

1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de Grupo Sanguíneo e fator 

RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total; 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) 

TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. Urina I; 

11. Protoparasitológico; 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com 

laudo); 

14. Colpocitologia Oncológica (somente pa-

ra o sexo feminino); 

15. Mamografia (para mulheres a partir dos 

50 anos); 

16. Eletrocardiograma (com avaliação cardi-

ológica, se patológica definir o grau); 

17. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob o n° 

_________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de ______________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO FUI, 

demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 

criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administra-
ção direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum proces-

so dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-
tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando 

as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefeitu-
ra Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibilida-

de, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 
Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 

Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 
da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 
 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e crimi-

nal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta alguma deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabili-
dade que as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO ACE/ACS Nº 001/2019 

Edital de Convocação ACE/ACS nº. 011, de 06 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 198 da 
Constituição Federal, Lei  Municipal nº 704 de 20 de Dezembro de 2001 e 

suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 

e  Lei Federal nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e posteriores alterações. 
 

Considerando o Ofício nº 0285/2021/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Processo Seletivo 
Público 001/2019 para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMI-

AS. 
Considerando, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19) e que alterou a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000; 

Considerando o Ofício nº 083/2021 UCCI da Unidade Central de Controle 

Interno que trata sobre a análise e Parecer Técnico da Convocação; 
Considerando, as exonerações à pedido dos servidores, constantes das Porta-

rias nº 349/2021, 350/2021, 373/2021, 376/2021,  publicadas respectivamen-

te na Edição Extraordinária nº 1914 de 16 de março de 2021 e  Edição Extra-
ordinária nº 1931 de 31 de março de 2021. 

 

Resolve, 

 

1.Convocar os (as) candidatos (as) relacionados (as) no quadro “1”, classifi-

cados(as) no Processo Seletivo Público 001/2019, de acordo com a ordem de 
classificação do edital de homologação nº 16.001/2019, a comparecer no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, 

na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 
444, Centro, nesta Cidade, no horário das 07:00 às 12:30, para providências 

quanto à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 
17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 

data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 
3498-3333 ramal 238; 

 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

INSC. NOME 

11 
PATRICIA ARAUJO DA SILVA 

12 
GABRIEL FRANCISCO DA SILVA 

13 
JADE GABRIELLE FERREIRA ALVES  ROCHA 

14 
MAURY BERNARDO DOS SANTOS 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

ACE E ACS 

1.      2 fotos 3x4 recente; 

2. Fotocópia da Cédula de Identidade; * 

3. Fotocópia do CPF; * 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de 

identificação do trabalhador frente e verso); 

5. Fotocópia Comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 

6. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento ou averbação, se houver; * 

7. Fotocópia do Comprovante de Escolaridade/pré-

requisitos exigidos para o cargo; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 

9. Comprovante de endereço atualizado; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, de 

isenção ou de dispensa do Serviço Militar (se do 

sexo masculino);* 

11. Fotocópia do RG, CPF e PIS/PASEP (se houver) 

do cônjuge; 

12. Fotocópia do CPF do pai e da mãe;  

13. Fotocópia do CPF dos filhos dependentes; 

14. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 18 anos; 

15. Fotocópia da Carteira de vacinação para filhos 

menores de 14 anos; 

16. Comprovante de abertura de conta, em agência 

bancária na qual a Prefeitura de Primavera do 

Leste – MT mantém convênio para pagamento 

de créditos salariais; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI; 

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

 
* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS  

1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de Grupo Sanguíneo e fator 

RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total; 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) 

TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. Urina I; 

11. Protoparasitológico; 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com 

laudo); 

14. Colpocitologia Oncológica (somente pa-

ra o sexo feminino); 

15. Mamografia (para mulheres a partir dos 

50 anos); 

16. Eletrocardiograma (com avaliação cardi-

ológica, se patológica definir o grau); 

17. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 
____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

 
Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 
prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabili-
dade que as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 
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DECRETO Nº 2.060 DE 06 DE MAIO DE 2021 

 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES AO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.938 DE 04 DE JULHO DE 2020, TRAZ NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PRE-

VENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO 

LESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o art. 58, IV e XVI da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. Altera-se o Decreto Municipal nº 1.938 de 04 de julho de 2020, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º. ........................ 

.................................................................................. 

IV - Revogado; 

Art. 20. ........................ 

.................................................................................. 

§ 5º. Fica permitido a permanência e uso das praças e lagos públicos mediante o uso de máscaras, sendo proibidas quaisquer aglomerações em espaços e vias 

públicas; 

................................................................................. 

§ 18. Ficam permitidas quaisquer atividades coletivas em campos e quadras públicas e privadas, para prática esportiva sem presença de público, a partir das 05h até 

o horário máximo de 22h de segunda a sábado e em domingos e feriados a partir das 05h até o horário máximo de 12h.” 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de maio de 2021. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

DVMM/ELO. 

 

DECRETOS 
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LEI Nº 1.942 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

"Autoriza ao Executivo Municipal a Doação de Valores a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Primavera do Leste e dá outras providên-

cias". 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, por doação, R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE PRIMAVERA DO LESTE, inscrita no CNPJ nº 33.052.754/0001-44, que deverá o destinar exclusivamente da seguinte maneira: 

 

§ 1º. R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para a construção de nova sede desta associação, a serem repassados da seguinte forma: 

 

a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em até 03 (três) meses, a contar da data de publicação de Lei; 

 

b) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em até 15 (quinze) meses, a contar da data de publicação desta Lei. 

 

§ 2º. A beneficiária terá o prazo de 06 (seis) meses para iniciar as obras de construção da nova sede. 

 

§ 3º. Os valores doados deverão ter a prestação de contas de sua destinação perante a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, comprovando terem os gastos no 

prazo de 02 (dois) anos a contar do repasse dos valores, podendo ser estendido por mais 01 (um) ano em caso de atraso nas obras. 

 

 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DVMM/ELO. 

 

 

 

LEIS 
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LEI Nº 1.943 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

 “Dispõe sobre a Implantação de Condomínios Urbanísticos tipo Condomínio de Lotes (art. 1358 -A- Lei Federal 10.406/2002) e Condomínio de Lotes Integrado à 

Edificação, altera a lei Municipal nº 498 de 17 de Julho de 1.998 e dá outras providências.” 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º- Os condomínios urbanísticos de que trata a presente Lei são condomínios edilícios, submetidos ao disposto na Lei Federal Nº 4.591 de 16 de dezembro 
de 1964 e Lei Federal 10.406 de 10/01/2002, artigos 1.331 a 1.358-A, e compreendem dois tipos:  

 
I.Condomínio de Lotes (Artigo 1358-A- Lei federal 10.406/2002), composto de lotes de terreno, denominados de unidades imobiliárias, sem edificação privativa, 

somente com as edificações das áreas comuns; e  

 
II.Condomínio edilícios de Lotes Integrado à Edificação (Artigo 8º, alínea “a”, da Lei Federal 4.591/64) composto de lotes de terreno, denominados de unidades 

imobiliárias, com edificação na área privativa e nas áreas comuns. 

 
Parágrafo Único - Para a comercialização do Condomínio Urbanístico será necessário o registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis a competente Incorpo-

ração Imobiliária, atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção do empreendimento, para a alienação em unidades autônomas. 

 
 

CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 2º - Esta Lei se fundamenta nos seguintes conceitos e definições: 

 
I. ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE PROJETO E DE CONSTRUÇÃO: instrumento que aprova o projeto e licencia a execução da obra de urbanização do solo e 

das edificações; 

 
II. ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO: instrumento que licencia a execução da obra de urbanização do solo e das edificações; 

 

III. ÁREA COMUM TOTAL - somatória de todas as áreas para uso comum dos condôminos e que compõem o condomínio urbanístico, excetuando a área privati-
va total. 

 

IV. ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DO CONDOMINIO: será a somatória da área privativa total mais a área comum total, e que deverá ser igual à área da gleba ou 

terreno onde será implantado o Condomínio. 

 

V. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações; 

 

VI. ÁREA PRIVATIVA TOTAL – somatória das áreas privativas de todos os lotes (unidades imobiliárias). 
 

VII. CALÇADA: parte da via interna, portanto também integram as áreas de uso comum do Condomínio, podendo ser em nível diferente da via e destinada à 

circulação de pessoas 
 

VIII. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS (HABITE-SE): instrumento que certifica a conformidade de determinada obra com a legislação municipal e 

autoriza a sua utilização; 

 

IX. CONDOMÍNIO DE LOTES INTEGRADO À EDIFICAÇÃO: a variante de condomínio em que a construção das edificações horizontais ou verticais é feita 
pelo Incorporador, concomitantemente à implantação das obras de urbanização, sendo permitido onde a Lei de Uso e Ocupação do Solo admitir o uso residencial; 

 

X. CONDOMÍNIO DE LOTES: a divisão da área em unidades autônomas destinadas à edificação, as quais correspondem a frações ideais das áreas de uso comum 
dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias internas de circulação de veículos de domínio privado e vedadas as de domínio público internamente ao períme-

tro do condomínio, sendo permitido onde a Lei de Uso e Ocupação do Solo admitir o uso de destinação residencial, comercial ou mista; 

 
XI. CONDÔMINO: titulares de direito sobre as unidades autônomas, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção. 

 

XII. CONSULTA PRÉVIA PARA CONSTRUÇÃO: instrumento que certifica a conformidade de uma determinada atividade com a zona na qual se localiza; 
 

XIII. DESMEMBRAMENTO: a subdivisão de glebas em lotes destinados à urbanização ou à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente ou 

planejado, desde que não implique na abertura de vias não planejadas, nem prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes; 
 

XIV. EQUIPAMENTOS DE USO COMUM DE UM CONDOMÍNIO: são redes de infraestrutura, instalações ou edificações que sejam de utilização da coletivi-

dade condominial; 
 

XV. FAIXA NON AEDIFICANDI: área de terreno onde não será permitida qualquer construção; 

 
XVI. FRAÇÃO IDEAL: índice de participação abstrata de cada condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico ou edificação de propriedade comum, 

calculada em acordo com a NBR 12.721 – da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 
XVII. GLEBA: Toda porção de terra que nunca foi parcelada; 
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XVIII. HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR: implantação de mais de uma unidade habitacional por lote, podendo ser horizontal ou vertical; 

 

XIX. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA: é a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou parcial, de edificações 
ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. 

 

XX. INCORPORADOR: a pessoa física ou jurídica, comerciante ou não, que embora não efetuando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações 
ideais de terreno objetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas, em edificações a serem construídas ou em construção sob regime condominial, ou 

que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações, coordenando e levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o caso, pela 

entrega, a certo prazo, preço e determinadas condições, das obras concluídas. 
 

XXI. PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS: subdivisão de terras nas formas de loteamento ou desmembramento; 

 
XXII. PROJEÇÃO: é a projeção ortogonal no solo do perímetro das áreas edificáveis de um condomínio. A projeção de uma área privativa corresponde a área de 

terreno limitada de sua propriedade, quando nesta não tiver ainda aprovado projeto de construção da casa. 
 

XXIII. REMEMBRAMENTO: a reunião de dois ou mais lotes para a formação de um único lote; 

 
XXIV. UNIDADE AUTÔNOMA: ou UNIDADE IMOBILIÁRIA: é a área de terreno privativa, que tem como parte inseparável, uma fração ideal no solo e nas 

outras partes comuns, e que será identificada em forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição do condomínio. 

 
XXV. VIA INTERNA DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS: é uma área comum, de propriedade dos condôminos por fração ideal, reservada ao trânsito de veícu-

los exclusivo dos condôminos e, quando possível, à implantação de sinalização, vegetação e outros fins; 

Artigo 3º - A elaboração de projetos para implantação de condomínios urbanísticos em glebas ou terrenos urbanos é regulada pela presente Lei, em conformidade 
com a  Lei nº 499 de 17 de junho de 1998, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Primavera do Leste; Lei nº 498 de 17 de junho de 1998, que 

dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano do Município de Primavera do Leste, Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, dispõe sobre o Zoneamento e Uso do Solo 

Urbano da Sede do Município de Primavera do Leste; Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, Plano Diretor Participativo do Município de Primavera do Leste. 
 

Artigo 4º - Os condomínios urbanísticos se compõem de coisas e bens de propriedade comum a todos os condôminos, indivisíveis e inalienáveis (áreas comuns) e 

de bens pertencentes a cada um dos condôminos, individualmente alienáveis (áreas privativas). 
 

§1º. As Áreas de uso Comuns e Áreas Privativas referidas no “caput” deste artigo integram as Frações Ideais em que se subdivide o Condomínio e que constituem 

a propriedade individual de cada condômino. 
 

§2º. Considera-se área privativa aquela que for individualizada, considerada uma unidade autônoma e de uso exclusivo de cada condômino, a qual corresponde à 

projeção em solo do lote de terreno. 
 

§3º. Considera-se área de uso comum aquela que for destinada ao uso de todos os condôminos tais como: vias internas de circulação de veículos, praças, áreas 

verdes, áreas de lazer, portaria, área administrativa, enfim excetuadas as áreas privativas, todos os demais equipamentos e edificações internos ao condomínio. 

 

§4. Às Áreas edificáveis das áreas comuns deverão ser apresentadas no Projeto do Condomínio quando de sua aprovação na Prefeitura, apresentando as plantas 

baixas, cortes, fachadas e localização dentro do Condomínio e indicando suas áreas a serem construídas. 
 

§5º. O condomínio urbanístico poderá ter caráter residencial unifamiliar, multifamiliar, comercial ou misto, respeitando a Lei de Zoneamento e Uso do Solo. 

 
§6º. Considera-se unifamiliar o condomínio urbanístico que possui uma unidade privativa por lote. 

 

§7º. O condomínio urbanístico, obrigatoriamente deverá ser fechado, na sua totalidade, com muro de alvenaria ou qualquer outro tipo de material que garanta a sua 
integridade e proteção.  

 

§8º. O Condomínio terá acesso de pessoas e veículos somente através de guaritas ou portarias. 
 

CAPÍTULO II 

DA IMPLANTAÇÃO DO CONDOMÍNIO URBANÍSTICO 

 

Artigo 5º - Deverão ser respeitadas as seguintes condições constantes neste capítulo. 

 
Artigo 6º - O Condomínio Urbanístico somente poderá ser implantado em um único terreno, gleba ou área, objeto de uma única matrícula do Registro de Imóveis. 

 

Artigo 7º - Os Condomínios Urbanísticos, quando forem implantados em áreas ou glebas que ainda não tenham sido objeto de loteamento, deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

 

I - O proprietário de gleba onde será implantado o Condomínio Urbanístico será obrigado a ceder ao Município, sem ônus para este, por escritura pública, a área à 
ser utilizada pela via pública que será aberta para dar acesso ao Condomínio; a qual ficará fora do perímetro fechado do condomínio. 

 
II - O proprietário de gleba cederá uma área, também fora do perímetro fechado do condomínio, denominada de Reserva técnica, destinada à implantação de 

equipamentos urbanos e comunitários, correspondente a 12% (doze por cento) da área privativa total do Condomínio, cuja localização será indicada pelo Municí-

pio quando da consulta prévia; 
 

III - O proprietário de gleba cederá uma área, denominada de área verde com o percentual de 10% do resultado da somada área total interna do condomínio e da 

área externa do condomínio com subtração das áreas de preservação permanente, na área externa do condomínio. 
 

IV - O proprietário da gleba deverá fazer a Execução de arruamento, os equipamentos públicos de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, 

rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, coleta de águas pluviais, redes de comunicação, pavimentação e arborização de vias públicas, imple-
mentação de placas de sinalização do trânsito, bem como de denominação das vias públicas, conforme orientações dos órgãos competentes; 
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V - O incorporador obriga-se a erigir um equipamento comunitário, cabendo ao Poder Executivo a escolha do equipamento comunitário que será construído pelo 

loteador, bem como a determinação exata de seu local, observadas as seguintes premissas: 

 

 Para fins desta Lei, será considerada a razão de uma criança ou adolescente para cada 03 (três) unidades autônomas que possivelmente utilizar-se-ão de 

Creche ou Escola Pública; 

 

  Para fins desta Lei, será de 30 (trinta) o número de alunos por sala; 

 

  Para todos os condomínios será exigido um equipamento comunitário de educação que deve contar com: 

 

1. Número de salas de aula em resultado obtido entre a divisão do número de lotes pelo número de alunos por sala nos termos da alínea „b‟, deste inciso, e, a divi-

são do resultado pela razão constante na alínea „a‟ do mesmo inciso; 

 

2. Além das salas de aula previstas no item 1 desta alínea, deverá o loteador construir, por equipamento, mais três salas com finalidades administrativas.  

 

3. Todas as salas mencionadas nos itens 1 e 2 terão 48,00 m² (quarenta e oito metros quadrados), sendo tal medida decomposta em largura de 06,00 (seis) metros e 

comprimento de 08 (oito) metros; 

 

4. Os resultantes das divisões mencionadas no item 1, que não resultarem em número inteiro, serão arredondados para o número inteiro imediatamente superior. 

 

 - Para condomínios com mais de 1.000 (um mil) lotes, serão exigidos equipamentos comunitários de educação e de saúde nos seguintes termos: 

 

 o equipamento comunitário de educação obedecerá os parâmetros da alínea „c‟, deste inciso; 

 

 o equipamento comunitário de saúde será calculado na proporção de 0,38 m² por terreno, de área fechada e construída, respeitando os parâmetros do item 4 

da alínea „d‟deste inciso.  

 

VI - A depender da oportunidade e conveniência, desde que devidamente justificado em documento que será arquivado junto ao processo de aprovação do condo-

mínio, os equipamentos comunitários exigíveis previstos neste artigo poderão ser substituídos por outros, tais como: 

a) Quadras Poliesportivas; 

b) Pistas de Caminhada; 

c) Imóveis destinados ao Serviço Social; 

d) imóveis destinados à educação que por sua peculiaridade não possam ser contemplados nos moldes do inciso III, deste parágrafo; 

e) imóveis destinados a saúde que por sua peculiaridade não possam ser contemplados nos moldes do inciso IV, deste parágrafo; 

f) imóveis destinados ao fomento da cultura; 

g) imóveis destinados ao fomento do emprego e renda; 

h) imóveis destinados ao fomento da ciência e tecnologia; 

i) outros imóveis, abertos ou fechados, destinados a atender a população local na salvaguarda de seus direitos fundamentais; 

j) obras de infraestrutura, revitalização, recuperação ambiental. 

 

VII - Quando houver a opção pela exigência das obras constantes no inciso VI, deste artigo, será utilizado o indicador monetário denominado Custo Unitário 

Básico (CUB), nos termos do art. 54, da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, ou outra norma que oficialmente lhe substitua, para determinar o valor 
a ser investido pelo loteador. 

 

VIII - No caso da aplicação do Custo Unitário Básico, o Poder Executivo tomará por base o investimento que seria necessário para o equipamento comunitário 
previsto no inciso V, para criar a equivalência reveladora do investimento que será efetuado pelo incorporador. 

 

IX - Caso determinada obra prevista dentre as alíneas do inciso VI não alcance o valor de equivalência com o investimento que seria necessário para o equipamen-
to comunitário previsto no inciso V deverá haver a cumulação com outra obra. 

 

X - Havendo necessidade, o Poder Executivo poderá ceder mediante convênio os equipamentos comunitários para outros Entes da Federação. 
 

XI - Os projetos técnicos necessários a construção do equipamento comunitário serão elaborados pelo Poder Executivo, sujeitando o incorporador a seguir todas as 

suas especificidades. 
 

XII - Caso o incorporador não dispuser de meios para construir a citada obra deverá disponibilizar o valor equivalente em unidades privativas cuja localização será 

definida pelo Poder Executivo. 
 

Artigo 8º - Nas áreas que já foram objeto de qualquer modalidade de parcelamento do solo, cujo proprietário efetuou a competente doação das áreas públicas, não 

serão exigidas novas doações sobre os percentuais já doados. 
 

Artigo 9º - Os Condomínios Urbanísticos residências poderão ser implantados em qualquer zona residencial ou de expansão respeitando o tamanho mínimo do lote 

definido na Lei de Zoneamento e Uso do Solo. 
 

Artigo10 - O terreno de implantação do Condomínio Urbanístico deverá ser convenientemente drenado observando-se a servidão de passagem legal. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ÍNDICES URBANÍSTICOS  
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Artigo 11 - Da área interna do Condomínio Urbanístico, deverão ser destinadas área de recreação na equivalência de no mínimo 8 m² (oito metros quadrados) por 

unidade de moradia. Esta área não poderá localizar-se em área de trânsito e estacionamento de veículos, podendo localizar-se, se descoberta, nos recuos. 

 

§1º Serão consideradas áreas de recreação os seguintes equipamentos na área interna do condomínio: praças, jardins, vias exclusivas para caminhada e ciclismo, 
quiosques, salão de festas, salão de jogos, salas de ginástica, churrasqueiras, sauna, piscinas, quadras e similares. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS VIAS INTERNAS DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E PEDESTRES 

 

Artigo 12 - As vias internas de circulação de veículos e pedestres e as áreas de estacionamento comum, serão situadas no interior do perímetro fechado do condo-
mínio, integram as frações ideais em que este se subdivide e são considerados bens de uso exclusivo dos condomínios, sendo destes a responsabilidade pela sua 

manutenção. 

 
§1º. As vias internas de circulação de veículos serão revestidas de asfalto ou similar, sendo necessariamente nos seguintes materiais: TST, CBUQ ou PAVER. 

 
§2º. As vias internas de circulação de veículos do Condomínio Urbanístico não necessitam ser articuladas com sistema viário público existente ou projetado, pois 

são para circulação interna do Condomínio e somente se comunicarão com o sistema viário público através de guaritas ou portarias. 

 
§3º. Para as vias internas de circulação de veículos poderão ser dotadas de “cul-de-sac” nos casos de ruas sem saídas. 

 

§4º. As vias dos Condomínios Edilícios deverão possuir a seguinte metragem mínima: 
 

a) Largura total da via de circulação interna de 12 (doze) metros; 

b) Pista de rolamento igual a 7,00 (sete) metros; 
c) Passeio de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) em cada um dos lados da via. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ÁREAS COMUNS A SEREM EDIFICADAS 

 

Artigo 13 - As áreas comuns a serem edificadas de lazer (salões de festas, espaços gourmets, academias, piscinas etc.) ou serviços (guaritas, portarias, administra-
ção, depósito de equipamentos, refeitórios e vestiários funcionários etc.), áreas livres e áreas verdes, situadas no interior do perímetro fechado do condomínio, 

integram as frações ideais em que este se subdivide e são considerados bens de uso exclusivo dos condomínios, sendo destes a responsabilidade pela sua manuten-

ção. 
 

Artigo 14 - Nos condomínios urbanísticos poderão ser previstas áreas comercial/de serviço para atendimento local do condomínio ou compatível com a legislação 

do Uso e Ocupação do Solo, para a zona em que estiver inserido. 
 

CAPÍTULO VI 

DA COLETA DE LIXO 

 

Artigo 15 - A coleta e a deposição de lixo nos Condomínios tratados nesta Lei obedecem a legislação municipal pertinente. 

 
§1º. A segurança, coleta de lixo e varrição interna, são de responsabilidade do Condomínio. 

 

§2.º É exigida de cada Condomínio a existência de área dentro do imóvel em que está situado, fora de seu perímetro fechado, acessível à operação dos caminhões 
de coleta, para a localização de containers necessários à disposição do lixo diário, conforme legislação municipal específica. 

 

CAPÍTULO VII 

DA APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE CONDOMÍNIO URBANÍSTICO  

 

Artigo16 - A aprovação dos projetos de Condomínio se dará conforme os seguintes Atos Administrativos: 
 

§1º. Consulta prévia para construção, nos termos do Código de Obras do Município, (Art. 5º da Lei nº 499) apresentando, para este fim, requerimento e planta do 

imóvel contendo, pelo menos os seguintes itens: 
 

I- traçado dos lotes, das vias de circulação interna de veículos, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, 

para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:  
 

II- as divisas da gleba a ser implantado o Condomínio de Lotes; 

 
III - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou municipal; 

 

IV - a localização dos cursos d‟água e áreas de preservação; 
 

V - a indicação das vias de acesso, a localização das vias internas de circulação  
 

VI- o tipo de uso que o Condomínio se destina. 

 
§2º. Aprovação final dos projetos do Condomínio que deve indicar no mínimo: 

 

I – as projeções das áreas edificáveis comum; 
 

II – o projeto de arquitetura e o memorial descritivo das edificações de uso comum; 

 
III – O projeto de arborização, paisagismo e iluminação das áreas comuns não edificáveis; 
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IV – sistema de drenagem de águas pluviais; 

 

V – sistemas de distribuição de água e de coleta, tratamento e disposição de esgoto sanitário; 

 
VI – sistema de distribuição de energia elétrica e iluminação pública de LED, conforme atendimento à ABNT NBR 5101; 

 

VII – instalação para a deposição de lixo junto à via pública. 
 

§3º. Estando o processo em conformidade será expedido o Alvará de Aprovação de Projeto e Construção. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO REGISTRO DE IMOVEIS 

 
Artigo17 - Após aprovação do projeto definitivo, o Incorporador, deverá submeter o projeto do Condomínio Urbanístico ao CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

correspondente.  
 

§1º. A matrícula originária, com o registro da incorporação imobiliária será desmembrada em várias propriedades, denominadas de unidades autônomas, desde que 

cada parcela mantenha as dimensões mínimas permitidas por Lei e as construções estejam de acordo com esta Lei. 
 

§2º. O Incorporador terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o registro do Condomínio Urbanístico e início das vendas, para desistir do empreendimento.  

 
§3º. Qualquer alteração do Condomínio registrado em Cartório de Registro Imóveis, dependerá de acordo entre o Incorporador e os adquirentes de Unidades 

Imobiliárias, bem como da aprovação do Município. 

 
§4º. Ocorrendo às alterações aprovadas deverão ser averbadas no CRI – Cartório de Registro de Imóveis correspondente em complemento ao projeto original.  

§5º. Havendo alterações, o projeto será examinado pela Prefeitura no todo ou em sua parte alterada, para expedição de novo Alvará de Aprovação de Projeto e 

Construção. 
 

CAPÍTULO IX 

DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA – HABITE-SE 

 

Artigo18 - Ao término da Obra as edificações só poderão ser ocupadas depois de procedida a vistoria por parte do Município e expedido o respectivo Certificado 

de Conclusão de Obra. 
 

§1º. O Certificado de Conclusão de Obra é solicitado junto à Prefeitura, pelo proprietário do Condomínio ou responsável técnico pela execução, através de reque-

rimento. 
 

§2º. O Certificado de Conclusão de Obra só será expedido quando a edificação apresentar condições de habitabilidade, estando em funcionamento as instalações 

hidrossanitários, elétricas e demais instalações necessárias; além do Laudo de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros no que couber. 

 

§3º. É condição para a expedição do Certificado de Conclusão de Obra que os passeios públicos fronteiriços estejam pavimentados e arborizados. 

 
§4º. O Certificado de Conclusão de Obra poderá ser expedido parcialmente, desde que: 

 

I - Coincidente com os termos contidos no Alvará de Construção. 
 

II - Quando as áreas comuns da edificação estiverem concluídas de acordo com os projetos aprovados. 

 
§5º. A Prefeitura tem um prazo de 10 (dez) dias, para vistoriar a obra e para expedir o Certificado de Conclusão de Obra. 

 

§6.º Não será concedido “habite-se” sem que estejam concluídas as obras de infraestrutura e equipamentos de uso comum mínimo estabelecidos no projeto aprova-
do. 

 

§7º. Quando o empreendimento envolver a edificação em projeções privativas, seus respectivos projetos devem ser apresentados anexo ao projeto do Condomínio. 
 

§8º. As obras do condomínio serão de responsabilidade do incorporador e as obras dentro das unidades autônomas serão de responsabilidade do condômino propri-

etário da mesma. 
 

§9º. Após a expedição do competente “habite-se” para um projeto de condomínio, as edificações em projeções privativas poderão seguir processo de aprovação e 

“habite-se” independente, podendo ser iniciado à medida que venham a ser edificadas. 
 

Artigo19 - Para o Condomínio Urbanístico de lotes, a construção da casa dentro da unidade imobiliária será de responsabilidade do adquirente da unidade, sendo 

restrito por diretrizes de projetos editadas pelo próprioCondomínio, sendo suplementares as legislações municipais. 
 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 20 - Os métodos de cálculos das áreas e obrigações do incorporador constam no Anexo I desta norma. 
 

Artigo 21 - Em razão da presente norma ficam alterados o inciso VI do art. 7º, o inciso II do §1º do art. 8º, o §9º do art. 11, a Seção III do Capítulo III e os arts. 14, 

15 e 16, com inclusão dos incisos VI-A e VI-B do art. 7º, II-A e II-B do §1º do art. 8º, da Seção III-A do Capítulo III e seu art. 16-A, todos na Lei Municipal nº 
498, de 17 de junho de 1998, com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º. (...) 
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VI – Loteamento de acesso controlado: modalidade de loteamento, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do poder público Municipal, sendo vedado 
o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados, nos termos do §8º do art. 2º da Lei 

Federal nº 6.766; 

 
VI-A - Condomínio de Lotes:composto de lotes de terreno, denominados de unidades imobiliárias, sem edificação privativa, somente com as edificações das áreas 

comuns, nos termos do Art. 1.358-A do Código Civil; 

 
VI-B - Condomínio edilícios de Lotes Integrado à Edificação: composto de lotes de terreno, denominados de unidades imobiliárias, com edificação na área 

privativa e nas áreas comuns, nos termos do Art. 8º, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.591;” 

 
“Art. 8º. (...) 

 

§1º. (...) 
 

II – Loteamento de acesso controlado 
 

II-A - Condomínio de Lotes; 

 
II-B – Condomínio Edilício de Lotes integrado à Edificação;” 

 

“Art. 11. (...) 
 

§9º. Nos denominados loteamentos de acesso controlado, condomínios de lotes ou condomínio edilício de lotes integrado à edificação serão exigidas normalmente 

os equipamentos comunitários de educação e saúde nos termos do § 4º, deste artigo, estando localizadas preferencialmente no entorno da área restrita do lotea-
mento.” 

 

“SEÇÃO III 

DOS LOTEAMENTOS DE ACESSO CONTROLADO 

 

Artigo 14 - São considerados como loteamentos de acesso controlado os que se enquadram na definição constante no inciso VI do art. 7º desta Lei. 
 

§1º. O parcelamento de glebas em unidades isoladas entre si, sob forma de loteamento de acesso controlado, poderá ser alienado no todo ou em parte, cada 

unidade constituindo-se em propriedade autônoma, respeitadas as exigências mínimas desta Lei. 
 

§2º. Os loteamentos de que trata o caput deste artigo dependerão de aprovação pelo Município; de instrumento contratual onde constarão as restrições urbanísti-

cas convencionais do loteamento, supletivas da legislação pertinente; do plano de execução da infraestrutura; e de equipamentos obrigatórios a serem estabeleci-
dos, de acordo com cada caso, pelo Órgão Municipal. 

 

§3º. A aprovação dos loteamentos de acesso controlado, especificamente no que se refere a sua localização, dependerá de análise técnica do órgão de planeja-
mento, considerando o que dispõe no Plano Diretor, Lei de Zoneamento e Uso do Solo e Lei do Sistema Viário. 

 

Artigo 15 – As vias de circulação interna nos loteamentos de acesso controlado deverão possuir largura mínima de 12,00 (doze) metros, sendo 7,00 (sete) metros 
para pista de rolamento e 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de passeio em cada um dos lados da pista. 

 

Parágrafo Único - O acesso e saída dos loteamentos de acesso controlado deverão ser projetados em locais de acordo com as diretrizes expedidas pela Reparti-
ção Pública competente, tendo como precaução viabilizar a situação que implique na menor conturbação possível do tráfego. 

 

Artigo 16 – A execução dos equipamentos urbanos e comunitários especificados nos incisos VIII e IX do artigo 7º desta Lei e toda a infraestrutura prevista no 
inciso VI do artigo 9º desta Lei, dos loteamentos de acesso controlado, serão de responsabilidade dos empreendedores. 

 

Parágrafo Único - A manutenção dos equipamentos urbanos e comunitários e da infraestrutura dos loteamentos fechados será de responsabilidade do condomí-
nio, não havendo, em tempo algum, qualquer ônus para o Município.” 

 

“SEÇÃO III-A 

DOS CONDOMÍNIOS DE LOTES E EDILÍCIO DE LOTES INTEGRADOS À EDIFICAÇÃO 

 

Artigo16-A - São considerados como condomínios de lotes e edilício de lotes integrados à edificação os que se enquadram na definição constante nos incisos VI e 
VI-A do art. 7º desta Lei. 

 

§1º. O parcelamento de glebas em unidades isoladas entre si, sob forma de condomínio de lotes, poderá ser alienado no todo ou em parte, cada unidade consti-
tuindo-se em propriedade autônoma, sujeitas às limitações que a Lei Regulamentar definir, respeitadas suas exigências mínimas.” 

 

Artigo 22 - As alterações promovidas pela presente norma não afetam os parcelamentos já aprovados nos termos destes dispositivos, respeitado o direito adquirido 
e a segurança jurídica. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de maio de 2021. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

DVMM/ELO. 
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ANEXO I 

 

 

Das Fórmulas de Cálculo 

 

 

Área Interna (em m²) = áreas privativas (em m²) + áreas comuns (em m²) 

 

Área Externa (em m²) = vias públicas (em m²) + áreas de preservação permanente (em m²) 

 

Reserva técnica (em m²) = 12/100*áreas privativas (em m²) 

 

Área verde (em m²)= 10/100*(Área interna + Área externa – Áreas de Preservação Permanente) (em m²) 

 

Equipamento Comunitário de Educação (em m²) = Quantia de Unidades autônomas/3(1 criança cada três unidades autônomas)/30 (capacidade de alunos por 

sala) + 3 (salas administrativas) * 48 (metragem quadrada das salas) 

Obs. Resultado não inteiro arredondar para o número inteiro imediatamente superior. 

 

Equipamento Comunitário de Saúde (em m²) = Quantia de Unidades autônomas * 0,38 (metragem quadrada por lote) 

Obs. Resultado não inteiro arredondar para o número inteiro imediatamente superior. 

  

Substituição do Equipamento Comunitário de Educação/Saúde (em R$) = Equipamento comunitário (em m²) * Custo Unitário Básico (CUB em R$) 

 

Área de recreação (em m²) = 8 m² * Quantia de Unidades autônomas 
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LEI Nº 1.944 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

“Cria a Declaração de Direitos e Garantias de livre mercado e Liberdade Econômica do Município de Primavera do Leste - MT, estabelece normas para localiza-

ção, para os atos de liberação de atividade econômica e a análise de impacto regulatório, altera e revoga dispositivos das Leis Municipais nº   497 de 17 de junho de 
1998 (Código de Zoneamento), 500 de 17 de junho de 1998 (Código de Posturas), 699 de 20 de dezembro de 2001 (Código Tributário Municipal) 1000, de 19 de 

julho de 2007 (Plano Diretor), 1507 de 16 de dezembro de 2014, revoga o  Decreto nº 1777 de 18 de dezembro de 2018”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DO MATO GROSSO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º - Fica criada a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade 
econômica e disposições sobre a atuação do ente municipal como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo único 

do art. 170 e caput do art. 174 da Constituição Federal, bem como § 1º, inciso IV e caput do art. 80 da Lei Orgânica Municipal. 

 
§1º. O elencado nos dispositivos desta Lei não se confunde na aplicação do direito tributário e ao direito financeiro, independente da fonte do direito. 

 

§2º. Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação públi-
ca municipal sobre atividades econômicas, seja de origem privada ou pública. 

 

§3º. Consideram-se atos públicos de liberação inicial, conforme descriminado nesta Lei, a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o 
cadastro, a localização, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administra-

ção pública municipal na aplicação de legislação ou legislações combinadas, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continu-

ação e o fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de ativida-
de, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros que possam por ventura substituir algum destes 

citados. 

 
§4º. Todo e qualquer ato público municipal de liberação, seja inicial, de renovação, para fins de localização de empresas e negócios autônomos, de cunho sanitário 

ou ambiental, deverão ser preferencialmente automatizados via tecnologias da informação, ser menos burocráticos, devem tentar fomentar o empreendedorismo, 

eliminando a morosidade, simplificando a documentação necessária, eliminando fases dos processos quando possíveis, não deixando de lado a segurança jurídica 
tanto para o empreendedor, como para o ente público municipal e seus agentes públicos representantes.   

 

Artigo 2º - São fundamentos que orientam o discriminado nesta Norma: 
 

I - a boa-fé do particular perante o poder público municipal; 

 

II - a liberdade como uma garantia na execução de atividades econômicas; 

 

III - a intervenção subsidiária e singular do Município sobre o exercício de atividades econômicas; e 
 

IV - o reconhecimento da fragilidade do particular perante o Município. 

 
Parágrafo único.  Regulamento municipal disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-

fé, hiper suficiência ou reincidência. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 
Artigo 3º - São direitos das pessoas naturais ou jurídicas, reconhecidos pelo município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, e perante todos os órgãos da 

sua Administração Pública municipal Direta, Indireta e Fundacional: 

 

I - criar, elaborar e desenvolver, para o sustento próprio ou familiar, atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade 

privada própria, pública ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de atos públicos de liberação inicial da atividade econômica, na busca de formalizar o 
negócio na fase cadastral, para posterior fiscalização do Alvará de localização, Licença sanitária e Licenças Ambientais. 

 

II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver atividade econômica em horário ou dia da semana devidamente regulamentado 
por norma cabível municipal, desde que sejam observadas: 

 

a) as diretrizes de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público; 

 

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as 
de direito de vizinhança; e 

 

c) a legislação trabalhista; 

 

III - não ter restringida, por qualquer autoridade municipal, sua liberdade de definir o preço de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta 
e da demanda no mercado não regulado, ressalvadas as situações de emergência ou de calamidade pública, quando assim declarada pela autoridade competente; 

 

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública municipal quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, 
hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o 

disposto em regulamento; 
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V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, 

econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa disposição legal em contrário; 

 

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços livremente, sem a necessidade de autorização prévia para quando 
tais modalidades não forem abarcadas por norma já existente, ou quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento 

tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento federal, que disciplinará os requisitos para aferição da situação con-

creta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

 

VII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de livre estipulação das partes pactuantes, subsidiado pelas regras de direito empresari-

al ao avençado, desde que nenhuma norma municipal possa beneficiar qualquer uma das partes, exceto se para resguardar direitos tutelados pela administração 
pública municipal ou de terceiros alheios ao contrato; 

 

VIII - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação de atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os 
elementos necessários à instrução do processo, o particular receberá imediatamente, independente da emissão de licença provisória, um prazo expresso que estipu-

lará o tempo máximo para a devida análise de seu pedido e que, transcorrido o prazo fixado, na hipótese de silêncio por parte do setor ou órgão da adminis-
tração pública municipal, pelo servidor competente, importará em aprovação tácita para todos os efeitos; 

 

IX - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se 
equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público; 

 

X - não ser exigida medida, prestação compensatória, mitigatória abusiva, em sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito 
urbanístico, entendida como aquela que: 

 

a) requeira ata, relatório, parecer ou qualquer outro tipo de documento de conselho, comissão, subcomissão e congêneres; 
 

b) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação; e 

 
XI - não ser exigida pela administração pública municipal direta ou indireta certidão sem previsão expressa em normas infralegais. 

 

§1º. Para fins do disposto no inciso I caput: 

 

I - As atividades debaixo risco serão verificadas através de regulamento municipal próprio, tendo este como norte para sua edição o disposto na Resolu-
ção nº 51 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, e suas alterações 

vigentes, bem como as regras da Lei nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007. 

 

II - Consideram-se, igualmente, como de baixo risco as atividades econômicas que não estejam expressamente definidas como de médio ou alto risco 

em lei ou decreto municipal. 
 

III - Fica a critério do ente municipal, estabelecer através de regulamento municipal próprio as atividades econômicas de baixo, médio ou alto risco 
de forma unificada. 

 

§2º. Os procedimentos de fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput seja de localização, para fins sanitários ou ambientais, serão realiza-
dos posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente, cabendo à administração pública municipal o ônus de 

demonstrar, de forma expressa e excepcional, a imperiosidade da eventual restrição. 

 

§3º. Para fins do disposto no inciso VII do caput, entende-se como restrito o grupo de integrantes não superiores aos limites específicos estabelecidos para a prática 

da modalidade de implementação, teste ou oferta. 

 

§4º. O disposto no inciso VIII do caput não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista definidas no art. 3º e no art. 4º da Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016. 

 

§5º. O disposto no inciso III do caput não se aplica: 

 

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de 
remeter lucros em forma de custos ao exterior; e 

 

II - à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições protegidas por lei. 

 
§6º. O disposto no inciso IX do caput não se aplica quando: 

 

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie; 

 

II - versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou pela entidade da administração pública municipal responsável pelo ato 
de liberação da atividade econômica como de justificável risco; 

 

III - a decisão importar em compromisso financeiro da    administração pública municipal; e  

 
IV - houver objeção expressa em lei ou em tratado em vigor no País. 
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§7º. A aprovação tácita prevista no inciso VIII do caput não se aplica quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou enti-

dade da administração pública municipal em que desenvolva suas atividades funcionais. 

 

§8º. Os prazos a que se refere o inciso VIII do caput serão definidos de forma individual ou coletiva, através de regulamento próprio, pelos setores ou órgãos da 

administração pública municipal, que deverá observar as particularidades próprias de cada ato público de liberação, bem como o grau de risco de cada atividade.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

Artigo 4º - É dever da Administração Pública municipal e dos demais órgãos que se vinculam ao disposto nesta Lei, no exercício de regulamentação de norma 

pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em norma, evitar o abuso do poder regulatório 

de maneira a, indevidamente: 

 

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes; 

 

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no mercado; 

 

III - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja acessível aos demais segmentos; 

 

IV - exigir documentos ou especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 

 

V - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consi-
deradas em regulamento como de alto risco; 

 

VI - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 

 

VII - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros; 

 

VIII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas;  

 

IX - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei; 

 

X – exigir identificação ou comunicação visual para liberação de qualquer ato público, seja no início, alteração ou na renovação das atividades.  

 

CAPÍTULO IV  

DAS ALTERAÇÕES LEGAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 5º - Fica alterado o art. 13 da Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13 (...) 

 

I - (...) 

 
II - Admitir-se-á a transferência ou substituição de alvará de localização de entidade, desde que o imóvel esteja em zoneamento que permita o desenvolvimento 

das atividades pretendidas pela requerente. 

 
III - Os Alvarás de Localização dos comércios, dos prestadores de serviços, das indústrias, entidades públicas, entidades religiosas, entidades privadas com ou 

sem fins lucrativos, serão concedidos com prazo máximo de 1 (um) ano, em caráter provisório, definitivo ou eventual, sendo sua renovação anual condicionada as 

regras estipuladas pelo município, através de regulamento próprio. 

 

Artigo 6º - Fica alterado o art. 14 e seu Parágrafo Único da Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 14 - A Administração Pública Municipal, através dos órgãos competentes para tais atos, poderão determinar medidas corretivas a serem tomadas pelos 

interessados, em relação às entidades já localizadas, que se revelem inconvenientes às diretrizes da estrutura urbana. 

 
Parágrafo Único - Os Alvarás de Localização poderão ser cassados a qualquer momento ou título, embasado em parecer técnico fiscal, parecer jurídico ou decisão 

judicial, desde que o uso demonstre ser inconveniente ao bem estar da coletividade, sem direito a nenhuma espécie de indenização por parte do ente Municipal. 

 

Artigo 7º - Fica alterado o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 16 (...) 

 

§ 1º Fica instituída a Subcomissão de Zoneamento, a qual será formada por três servidores do Poder Executivo, sendo um membro do setor de engenharia, um do 

setor de meio ambiente e outro do setor de fiscalização de obras e posturas, tendo como competência manifestar-se em assuntos de ordem  urbanísticas relaciona-
das ao zoneamento municipal, subsidiando as consultas e requerimentos direcionados a comissão de zoneamento na figura de seu presidente, nos casos de altera-

ção de zoneamento e omissos a esta Lei. 

 
§ 2º Os membros da Subcomissão de Zoneamento não serão remunerados por esta função específica. 
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Parágrafo Único - Regulamento municipal próprio definirá regras e prazos de análise, forma de atuação de cada membro, prazo de vigente dos membros na subco-

missão, forma de documentação a ser expedida para cada consulta ou requerimento. 

 

Artigo 8º - Fica alterado o caput do art. 18 da Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 18 - Os licenciamentos de qualquer atividade econômica considerada o grau de risco alto, perigosa, incômoda ou nociva, observará a competência de cada 

órgão licenciador e as legislações existentes seja na esfera federal, estadual e municipal. 

 

Artigo 9º - Fica alterado o art. 19 da Lei nº 497 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 19 (...) 

 

§ 1º - Quanto às atividades e características: 

 

I - (...) 

 

II - (...) 

 
Classificação Hierárquica do Comércio e Serviços: 

 

1 - Vicinal - Atividades de pequeno porte disseminadas em áreas residenciais, de utilização imediata e cotidiana, observada a dimensão prevista no nº 1, do inciso 
I, do § 4º, excetuando-se desta dimensão as Sedes de entidades religiosas, Creches, Escolas e Pré-escolas: 

 

1.1. Albergues 

1.2. Armarinhos e aviamentos. 

1.3. Asilos e orfanatos 

1.3. Ateliê de arte 

1.4. Atividades profissionais não incômodas, exercidas individualmente na própria residência ou atividades desenvolvidas como comércio ou serviços observado o 

porte do estabelecimento. 

1.5. Barbearias e salão de beleza 

1.6. Bijuterias 

1.7. Bombonieres e sorveterias 

1.8. Boutiques e perfumarias 

1.9. Cafés 

1.10. Casas lotéricas 

1.11. Chaveiros 

1.12. Comércio de Carnes 

1.13. Comércio de produtos para informática 

1.14. Confeitarias 

1.15. Consultórios odontológicos 

1.16. Consultórios médicos 

1.17. Correios e telégrafos 

1.18. Creches 

1.19. Encadernadoras, livrarias e serviços de cópias reprográficas 

1.20. Entidades Financeiras, Factorings 

1.21. Entidades de ensino 

1.22. Escritório de prestação de serviços 

1.23. Escritórios profissionais liberais 

1.24. Escritório exclusivamente administrativo de atacadistas e varejistas de quaisquer ramos, proibido manutenção de qualquer estoque 

1.25. Escritório exclusivamente administrativo de transportadora, proibido estacionamento de veículos de grande porte 

1.26. Espaços desportivos  
1.27. Farmácias 

1.28. Galeria de arte 

1.29. Entidades religiosas 

1.30. Imobiliárias 

1.31. Joalherias e relojoarias 

1.32. Laboratórios e estúdios fotográficos 

1.33. Laboratório de análises clínicas 

1.34. Lanchonete 

1.35. Lan-house 

1.36. Locadoras de vídeo 

1.37. Manufaturas e artesanato 

1.38. Mercearias e mini mercados 

1.39. Oficinas de bicicletas 

1.40. Oficinas de eletroeletrônicos 

1.41. Panificadoras 

1.42. Papelaria 

1.43. Pastelarias 

1.44. Peixarias 

1.45. Pequenas confecções 

1.46. Pré-escola 

1.47. Postos combustíveis e energias renováveis  

1.48. Quitandas 

1.49. Representação Comercial - exclusivamente escritórios 

1.50. Revistarias 

1.51. Sapatarias 
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1.52. Serigrafia 

1.53. Serviços de entrega - Delivery 

1.54. Tabacaria 

1.55. Unidades de saúde pública ou privada 

1.56. Vidraçarias. (Redação dada pela Lei nº 1370/2013) 

 

2 - Local - Atividades de médio porte de utilização intermitente e mediata, destinada a atender determinado bairro ou zona, observada a dimensão prevista no nº 
2, do inciso I, do § 4º, deste artigo, excetuando-se desta dimensão as Sedes de entidades religiosas, Creches, Escolas e Pré-escolas: 

 

2.1. Academias desportivas 

2.2. Agências bancárias 

2.3. Agências de modelos e empregos 

2.4. Agências de publicidade 

2.5. Agências de viagens 

2.6. Alinhamento e balanceamento de veículos 

2.7. Ambulatórios 

2.8. Antiquários 

2.9. Atividades Recreativas 

2.10. Auditórios 

2.11. Borracharias 

2.12. Cartórios 

2.13. Cinemas 

2.14. Clínicas médicas  

2.15. Clubes e soc. Recreativas 

2.16. Comércio e serviços náuticos 

2.17. Comércio de ferramentas 

2.18. Comércio de piscinas e produtos correlatos 

2.19. Comércio de flores 

2.20. Comércio eletro-eletrônicos 

2.21. Consertos de pequenas máquinas e equipamentos comerciais 

2.22. Consultórios veterinários (sem internação) 

2.23. Correios - agência 

2.24. Editoras 

2.25. Escolas profissionalizantes e técnicas 

2.26. Estabelecimentos de ensino 

2.27. Estofarias e tapeçarias 

2.28. Funerárias 

2.29. Gráficas, parques gráficos e editoriais 

2.30. Laboratório de análises clínicas químicas 

2.31. Laboratórios radiológicos 

2.32. Lavanderias 

2.33. Lojas calçados e roupas 

2.34. Lojas de conveniências 

2.35. Lojas de utensílios domésticos 

2.36. Malharias 

2.37. Mercados e supermercados 

2.38. Oficinas mecânicas e auto elétricas 

2.39. Pensionatos 

2.40. Pizzarias 

2.41. Restaurantes 

2.42. Revendedoras e Locadoras de veículos exceto caminhões 

2.43. Spá, Saunas e massagens 

2.44. Sede de entidades religiosas 

2.45. Veículos de comunicação em massa (rádios comunitários, FMs, AMs) - Exceto comunicação escrita e impressa. 
2.46. Vendas de móveis 

2.47. Vendas eletrodomésticos 

2.48. Vidraçarias 

 

3 - Setoriais - Atividades de grande porte, destinadas a atender a população em geral, observada a dimensão prevista no nº 3, do inciso I, do § 4º, deste artigo: 

 
3.1. Apart-hotéis 

3.2. Casas de espetáculos e shows 

3.3. Centrais de abastecimentos de produtos e serviços 

3.4. Centrais de carga e descarga 

3.5. Centros comerciais 

3.6. Centro de eventos 

3.7. Circos  

3.8. Clínicas veterinárias 

3.9. Clubes 

3.10. Depósitos de gás liquefeito (glp) 

3.11. Edifícios garagem 

3.12. Estacionamento de veículos 

3.13. Estações de rádio base 

3.14. Estações de tratamento  
3.15. Grandes escritórios 

3.16. Grandes lojas 
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3.17. Hotéis 
3.18. Lavagem e lubrificação de veículos  

3.19. Lojas de materiais de construção 

3.20. Motéis 

3.21. Museus 

3.22. Pequenas funilarias 

3.23. Pequenas Serralherias 

3.24. Repetidoras (televisão, telefonia etc.) 

3.25. Restaurantes 

3.26. Shopping center 

3.27. Supermercados 

3.28. Teatros 

3.29. Unidades socioeducativas 

3.30. Viveiros de flores e árvores 

 
4 - Gerais - Atividades destinadas a população em geral, as quais por seu porte e natureza, exigem confinamento em áreas próprias, observada a dimensão pre-

vista no nº 3, do inciso I, do § 4º, deste artigo: 

 
4.1. Aeroclubes 

4.2. Armazéns gerais 

4.2. Beneficiamento de cereais e condimentos 

4.3. Beneficiamento de madeiras 

4.4. Comércio atacadista 

4.5. Com. de máquinas e equip. agrícolas pesadas 

4.6. Com. equipamentos pesados 

4.7. Com. produtos agropecuários 

4.8. Comércio de venenos e defensivos agrícolas 

4.9. Cooperativas (depósitos) 

4.10. Distribuidoras 

4.11. Depósitos de areia, pedra, inflamáveis, tóxicos e similares 

4.12. Fábricas de produtos de gesso e de concreto 

4.13. Fábricas de Tijolos, Telhas e Cerâmica 

4.14. Fábricas de esquadrias metálicas 

4.15. Funilarias de grande porte 

4.16. Garagem de veículos para transporte de passageiros 

4.17. Garagem de veículos para transporte de passageiros 

4.18. Oficinas de funilaria e pintura 

4.19. Marcenarias 

4.20. Marmorarias 

4.21. Retíficas de peças e motores 

4.22. Serralherias 

4.23. Silos 

4.24. Tornearias 

4.25. Transportadoras 

 

 Artigo 10 - Fica alterado o art.1º da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º - O Código de Posturas do Município de PRIMAVERA DO LESTE - MT tem por finalidade instituir as normas disciplinadoras de higiene, de segurança, da 
ordem pública, do bem-estar público e da localização dos estabelecimentos comerciais, dos prestadores de serviços, das indústrias, entidades públicas, entidades 

religiosas, entidades privadas com ou sem fins lucrativos, bem como as correspondentes relações entre o Poder Público Municipal e os seus Munícipes. 

 
Artigo 11 - Fica alterado o art.97 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 97 (...) 

 

§ 1º (...) 

 
§ 2º A reincidência na prática das infrações previstas neste artigo determinará a cassação do Alvará de localização da distribuidora ou indústria. 

 

Artigo 12 - Fica alterado o art. 111 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 111- É expressamente proibido aos estabelecimentos, aos ambulantes, a exposição de cartazes, gravuras, livros, revistas ou jornais pornográficos ou obsce-

nos. 

 

Parágrafo único. A reincidência na infração deste artigo determinará a cassação do Alvará de localização. 

 

Artigo 13 - Fica alterado o art.113 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 113 (...) 

 
Parágrafo único. As desordens, algazarras ou barulhos verificados nos referidos estabelecimentos sujeitarão os proprietários à multa, podendo ser cassado o 

Alvará de localização, no caso de reincidência. 

 

Artigo 14 - Fica alterado o art.124 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 124 - Para a localização de teatros, além das demais disposições aplicáveis deste Código, deverá a parte destinada ao público, ser inteiramente separada da 
parte destinada aos artistas, não havendo entre as duas, mais do que a indispensável comunicação com as vias públicas, de maneira que assegure saída ou entra-

da franca, sem dependência da parte destinada à permanência do público. 

 

Artigo 15 - Fica alterado o art.125 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 125 (...) 

 

§ 1º (...) 

 
§ 2º (...) 

 

§ 3º Autorização de localização dos estabelecimentos de que trata este artigo não poderá ser por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

 

§ 4º (...) 

 

§ 5º (...) 

 

Artigo 16 - Fica alterado o art.153 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 153 (...) 

 

§ 1º - Na infração de qualquer disposição deste título, será imposta a multa correspondente ao valor de 70,49 (setenta vírgula quarenta e nove) UFIRs (Unidade 

Fiscal de Referência) ou outro índice que vier a substituir a UFIR, aplicando-se o dobro da multa em caso de reincidência específica, seguindo-se da apreensão 
de bens, interdição das atividades, cassação de licença de localização e proibição de transitar com repartições municipais. 

 

Artigo 17 - Fica alterado o título do capítulo VIII da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

DA LOCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INDÚSTRIAS E DEMAIS ENTIDADES PUBLICAS OU PRIVADAS 

 

Artigo 18 - Fica alterado o art.202 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 202 - Nenhuma entidade comercial, prestadora de serviço, industrial, entidade pública, entidade religiosa, entidade privada com ou sem fins lucrativos, 
poderão desenvolver suas atividades sem a prévia licença de localização do Município, que a concederá aos interessados, se observadas as disposições deste 

código, demais normas legais e regulamentos pertinentes, mediante as regras de tributação municipal. 

 
§ 1º O pedido para formalização de entidades públicas e privadas deverá ser feito mediante requerimento físico devidamente protocolado, utilizando tecnologias 

da informação, sistemas, aplicativos próprios ou contratados para este fim, por convênio, especificando com clareza: 

 
I – As atividades a serem desenvolvidas pelo empreendedor ou entidade; 

 

II - Local em que o requerente pretende exercer suas atividades, através da inscrição imobiliária ou Nirf cadastro Cafir RFB; 

 

III - Área útil da(s) instalação(ões); 

 
IV – Dados e informações do negócio através de questionário próprio a ser disponibilizado ao empreendedor 

 

Parágrafo único. Para o licenciamento de qualquer tipo de entidade pública ou privada será observado às características do imóvel objeto do requerimento e as 
particularidades das atividades. 

 

Artigo 19 - Fica alterado o art.203 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 203 - Para ser expedido o Alvará de localização, fase de licenciamento pelo Município, será levado em consideração o cadastro imobiliário municipal, as 

áreas rurais, zoneamento e grau de risco das atividades, sendo este último liberado logo após os atos constitutivos  quando for considerado baixo ou médio seu 
risco, todo e qualquer comercio, prestadora de serviço, indústria, entidade pública, entidade religiosa, entidade privada com ou sem fins lucrativos, onde serão 

fiscalizados pelos órgãos competentes municipais, posteriormente aos atos constitutivos, no que diz respeito às condições de localização, sanitária, ambiental e de 

segurança, em qualquer que seja o ramo de atividade a que se destinem. 

 

Artigo 20 - Fica alterado o art.205 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 205 - Para alteração de endereço, de estabelecimento comercial, prestador de serviço, industrial, entidade pública, entidade religiosa, entidade privada com 

ou sem fins lucrativos, deverá ser solicitada mediante processo próprio, físico devidamente protocolado, utilizando tecnologias da informação, sistemas, aplicati-

vos próprios ou contratados para este fim e por convênio, a necessária anuência do Município, que verificará se o novo local satisfaz as condições exigidas por 
este Código, bom como a Lei de Zoneamento e Uso do Solo Urbano. 

 

Artigo 21 - Fica alterado o art.206 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 206 - O Alvará de localização de estabelecimento comercial, prestador de serviço, industrial, entidade pública, entidade religiosa, entidade privada com ou 
sem fins lucrativos, poderá ser cassada embasado em processo próprio, assegurado a ampla defesa e contraditório nos seguintes casos: 

 

I - quando for exercida atividade diferente da requerida e licenciada; 

 

II - quando o proprietário licenciado se negar a exibi-la; 

 
III - quando não dispuser das necessárias condições de higiene ou de segurança; 
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IV - quando no estabelecimento forem exercidas atividades prejudiciais a saúde ou à higiene; 

 

V - quando o localização do estabelecimento for prejudicial a ordem, ao sossego público ou a fluidez do sistema viário; 

 
VI quando o responsável pelo estabelecimento se recusar ao cumprimento da intimação expedida pela Prefeitura, mesmo depois de aplicadas multas ou outras 

penalidades cabíveis; 

 
VII - quando forem prestadas falsas informações no processo de requerimento ou por processo instruído com documentos falsos ou adulterados; 

 

VIII - por solicitação de autoridade competente provados os motivos que fundamentarem a solicitação; 

 

IX - nos demais casos previstos em leis. 

 
§ 1º - Poderá ser igualmente fechado todo o estabelecimento que exercer atividade sem a necessária licença expedida em conformidade com o que preceitua este 

Capítulo. 

 

§ 2º - Cassada a licença, não poderá o proprietário do estabelecimento, salvo se for revogada a cassação, obter outra para o mesmo ramo de atividade ou para 

ramo semelhante durante três anos. 

 

§ 3º - Notificado o interessado do despacho denegatório de renovação de licença ou publicado o ato de cassação de licença, bem como expirado o prazo de 

vigência da licença temporária, deverá ser o estabelecimento de imediato fechado. 

 

§ 4º - Sem prejuízo das multas cabíveis, o Prefeito poderá, ouvido o Departamento Jurídico do Município, determinar que seja compulsoriamente fechado o 

estabelecimento, requisitando, para esse fim, se necessário, o concurso de força policial.  

 

Artigo 22 - Fica alterado o título horário de funcionamento da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS”. 

 

Artigo 23 - Fica alterado o art.208 da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 208 - O horário de atendimento dos estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços, industriais, entidades públicas, entidades religiosas, demais enti-

dades privadas com ou sem fins lucrativos e do comercio eventual ou ambulante, será de livre atuação, podendo ser regulamentado por decreto municipal as 
atividades econômicas que produzam impactos nas necessidades da sociedade e nas questões municipais que envolvam saúde, segurança pública, perturbação do 

sossego público e meio ambiente. 

 

Artigo 24 - Fica alterado o título horário de funcionamento da Lei nº 1.820, de 19 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES AMBULANTES”. 

 

Artigo 25 - Fica alterado o art.10 da Lei nº Lei nº 1.820, de 19 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 10 - O horário de atendimento do comércio eventual ou ambulante de alimentação obedecerá ao disposto no artigo 208 da Lei Municipal nº 500 de 17 de 

junho de 1998, bem como suas alterações vigentes. 

 
(...) 

 

Artigo 26 - Fica alterado o art.220 da Lei nº Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 220 - A taxa é devida em detrimento da atividade da Administração Pública Municipal, que no exercício regular do poder de polícia do Município, regula a 

prática de ato, abstenção ou isenção de fato em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, à localização de 
estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços, industriais, entidades públicas, entidades religiosas, entidades privadas com ou sem fins lucrativos e co-

mercio eventual ou ambulante, à tranquilidade pública, à propriedade, aos direitos individuais e coletivos e à legislação urbanística a que se submete qualquer 

pessoa física ou jurídica. 

 

§ 1º Estão sujeitos à taxa de Alvará de localização: 

 
a) a localização de estabelecimentos em fase inicial, alteração e renovação periódica. 

b) a veiculação de publicidade em geral. 

c) a execução de obra, arruamento e loteamento. 
d) a ocupação de área em terrenos, vias ou logradouros públicos. 

e) as atividades econômicas exercidas de forma ambulante, eventual ou por prazo determinado. 

f) quaisquer dos estabelecimentos previstos no Anexo IX desta Lei; sendo a licença outorgada pela Vigilância Sanitária Municipal, analisando as condições de 
higiene que possam representar riscos à saúde e a população. 

 
§ 2º Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no comercio, preste serviços, industrializa, seja entidades públicas, entidades religiosas, entidades privadas com 

ou sem fins lucrativos e comercio eventual ou ambulante, não poderão sem prévia licença da Prefeitura, exercer suas atividades no Município, sejam elas perma-

nentes, intermitentes ou por período determinado. 

 

§ 3º (...) 

 
§ 4º Nenhum Alvará de localização poderá ser concedido por prazo superior a um ano, salvo os casos expressos neste Código e do qual conste o seu prazo no 

respectivo alvará. 

 
§ 5º Em relação à localização: 
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I - (...); 

 

II - (...); 

 
III - a taxa será devida e emitido o respectivo Alvará de Licença, nas seguintes ocasiões: 

 

a) licenciamento inicial, sendo, neste caso taxa única, referente ao primeiro ano de atividade do estabelecimento, ocasião em que se encontra sem estimativa de 
faturamento anterior; 

b) renovação do Alvará de localização de atividade em cada período anual subsequente, podendo ser feito pelas informações mobiliarias dos contribuintes ou via 

tecnologias da informação; e, 
c) (...). 

 

IV - as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem delimitação de espaço, por mais de um contribuinte, são sujeitas ao licenciamento e à taxa, isola-
damente, nos termos do inciso II deste artigo; 

 
V - (...). 

 

VI - (...) 

 

§ 7º (...) 

 
§ 8º (...) 

 

§ 10 (...). 

 

§ 11 (...) 

 
§ 12 (...) 

 

§ 13 As licenças de que trata o § 1º deste artigo terão os seguintes prazos e condições de validade: 

 

I - as relativas à alínea "a", validade no exercício em que forem concedidas; 

 
II - as concernentes às alíneas "b" a "e", pelo período solicitado e autorizado; 

 

§ 14 (...) 

 

§ 16 O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários à fiscalização, requisitos, restrições, e demais institutos asseguradores do pleno exercício do poder 

de polícia municipal. (Redação dada pela Lei nº 1203/2011) 

 

Artigo 27 - Fica alterado o art.222 da Lei nº Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.222 - As bases de cálculo das taxas são as constantes das Tabelas I, II, IV, V, VI, VII e VIII deste Código Tributário Municipal. 

 

Artigo 28 - Fica alterado o título da tabela II da Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO”. 

 

Artigo 29 - Fica alterado o art.223 da Lei nº Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 223 - A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contribuinte, constatados no local e/ou existentes no cadastro imobiliário ou mobiliário. 

 

§ 1º A taxa será lançada a cada licença requerida, concedida ou a constatação de funcionamento de atividade a ela sujeita, seja na fase inicia das atividades, 

quer seja na renovação. 

 

§ 2º (...) 

 

Artigo 30 - Fica alterado art.227 da Lei nº Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 227 - São isentos do pagamento da taxa de licença: 

 

I - para a localização de estabelecimentos em fase inicial, alteração e renovação periódica: 

 
(...) 

 

Artigo 31 - Fica alterado art.13 da Lei nº Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.13 (...). 

 

I - (...); 

 
II - (...); 

 

III - (...); 

 

IV - (...); 
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V - (...); 

 

VI - (...); 

 

VII - regulamentação do horário de atendimento das atividades econômicas; 

 
VIII - (...); 

 

IX - (...); 

 

X - (...); 

 
XI - (...); 

 
XII - (...). 

 

Artigo 32 - Fica alterado art.61 da Lei nº Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 61 (...). 

 
I - (...); 

 

II - (...); 

 

III - (...); 

 
IV - regular o desenvolvimento do comércio e serviço. 

 

Artigo 33 - Fica alterado art.70 da Lei nº Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 70 (...). 

 
São objetivos dessa área: 

 

I - (...); 

 

II -(...); 

 
III - (...); 

 

IV - regular o desenvolvimento das atividades comerciais e de serviços; 

 

V - (...); 

 
VI - (...); 

 

VII - (...); 

 

VIII -(...); 

 

Artigo 34 - Fica alterado art.72 da Lei nº Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.72 (...): 
 

I - (...); 

II - (...); 
III - (...); 

IV - regular o desenvolvimento das atividades comerciais e de serviços; 

V - (...); 

 

Artigo 35 - Fica alterado art.162 da Lei nº Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.162 - Decreto Municipal definirá os empreendimentos e atividades que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 

Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter as permissões de construção, ampliação ou regularização de obras. 

 

§1. O decreto Municipal a que se refere o caput deste Artigo poderá prever outros empreendimentos e atividades além dos estabelecidos na Subseção III, Capítulo 

I, do Título IV desta Lei. 

 

Artigo 36 - Fica alterado § 3º, do art.164 da Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 3º - O Certificado de Conclusão da Obra só será emitido mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo anterior. 

 

Artigo 37 - Fica alterado o art.151 da Lei nº 1507, de 16 de dezembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 151 - É vedada as concessionárias o exercício de qualquer atividade estranha aos serviços funerários previsto nesta Lei municipal, salvo a venda de planos 
de serviços funerários. 

 

Artigo 38 - O poder público municipal, a partir da data de publicação desta, terá 60 dias para editar e publicar todas as normas regulamentadoras descritas nesta Lei 
Municipal. 

 

Artigo 39 - Ficam revogados: 

 

I – os seguintes dispositivos da Lei nº 500 de 17 de junho de 1998: 

 
a)§ 1º do art. 118; 

 

b)V do art. 202; 

 

c)art.209; 

 

d)art.210; 

 
e)art.211; 

 

f)art.212; 

 

g)art.213; 

 
h)art.214; 

 

i)art.215; 

 

j)art.216; 

 
k)art.217; 

 

l)art.218; 

 

m)art.219; 

 
n)art.220; 

 

o)art.221  
p)art.222 e 

 

q)art.223 

 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001: 

 
a)incisos I, II e III do § 6º do art.220; 

 

b)§ 6º do art.220; 

 

c)§ 9º do art.220; 

 
d)§ 15º do art.220; 

 

e)§ 1º do art.222; 

 

f)§ 2º do art.222 e 

 
g)a tabela III da Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001. 

 

III – os seguintes dispositivos da Lei nº 1000, de 19 de julho de 2007: 

 

a)art. 106.  

 
IV - o Decreto nº 1777 de 18 de dezembro de 2018; 

 

Artigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de maio de 2021. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
DVMM/ELO. 
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LEI Nº 1.945 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

"Autoriza ao Executivo Municipal a Doação de Valores ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso-IFMT, inscrito no CNPJ nº 

10.784.782/0001-50, podendo este, no uso das prerrogativas da Lei nº 8.958/1994 se valer de sua fundação de apoio, a Fundação Uniselva, inscrita no CNPJ nº 
04.845.150/0001, que deverá os destinar exclusivamente para a Execução do Projeto intitulado “Observatório Primavera do Leste” a ser desenvolvido pelo Campos 

de Primavera do Leste-MT e dá outras providências". 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, por doação, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, inscrito no CNPJ nº 10.784.782/0001-50, podendo este, no uso das prerrogativas da Lei nº 8.958/1994 se valer de sua funda-

ção de apoio, a Fundação Uniselva, inscrita no CNPJ nº 04.845.150/0001,que deverá os destinar exclusivamente para a Execução do Projeto intitulado “Observató-
rio Primavera do Leste” a ser desenvolvido pelo Campos de Primavera do Leste-MT, que serão repassados da seguinte forma: 

 
§1º - O repasse da primeira parcela será em até 03 (três) meses, a contar da data de publicação desta lei, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 

reais);  

 
§2º - O repasse da segunda parcela será em até 15 (quinze) meses, a contar da data de publicação desta lei, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 

reais); 

§3º - Os valores doados deverão ter a prestação de contas de sua destinação perante a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, comprovando terem os gastos 

em prazo não superior a 02 (dois) anos a contar do repasse integral dos valores. 

 
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

DVMM/ELO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.946 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

"Autoriza ao Executivo Municipal a Doação de Valores a APAPI – ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS, de 

Primavera do Leste e dá outras providências". 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, por doação, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a APAPI – ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE 

DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS, de Primavera do Leste, inscrita no CNPJ nº 03.535.351/0001-95, que deverá o destinar exclusivamente da 

seguinte maneira: 

 
§1º - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a conclusão das obras do salão de eventos da sede desta associação. 

 
§2º - Os valores doados deverão ter a prestação de contas de sua destinação perante a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, comprovando terem os gastos 

em prazo não superior a 01 (um) ano a contar do repasse dos valores. 

 
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

DVMM/ELO. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 444/2021 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição 

Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e de 
acordo com o Edital de Convocação nº 110 de 25 de março de 2021 do Concur-

so Público Municipal 01/2019, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor EDER MAR-

TINS FERREIRA, para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Muni-

cipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo 

a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de 
dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 06 de maio de 2021. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 002/2021 

 

CONTRATO N° 009/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1207/2020 

 

Fica advertida a empresa A empresa J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Alameda das Hortências, 
nº 172, Lote 07, Quadra 13, Sala 1A, Vila Adriana, na cidade de Rondo-

nópolis/MT, CEP: 78.705-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.299.045/0001-20, representada por seu proprietário, o Sr. Júlio César 

Moreira Taveira, casado, empresário, portador do RG nº 122390-7 

SSP/MG, CREA nº  0400000217633 e CPF nº 016.641.956-70, residente 

e domiciliado à Rua Alameda das Hortências, nº 172, Lote 07, Quadra 
13, Sala 1A, Vila Adriana, na cidade de Rondonópolis/MT, CEP: 

78.705-640; para que promova em definitivo, as devidas correções das 

pendências já apresentadas anteriormente, conforme oficio nº 192/2021 
do setor de Licitações. Não tendo êxito, ficando a mesma através deste 

ato ciente que serão aplicadas as sanções administrativas previstas no 

Edital. Salientamos que se for emitida mais uma Advertência a empresa 
será suspensa temporariamente do direito de contratar com a Administra-

ção Pública pelo prazo de 2 (dois) anos. Fundamento: Art. 87 da Lei 

8.666/93, sendo facultada à empresa a defesa prévia. 
 

 

Primavera do Leste, 06 de maio de 2021. 
 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitação 
 

* Original assinado nos autos do processo. 

 

PREGÃO / LICITAÇÃO 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 001/2021 

 

CONTRATO N° 081/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0686/2020 

 
 

Fica advertida a empresa A empresa J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Alameda das Hortências, nº 172, 
Lote 07, Quadra 13, Sala 1A, Vila Adriana, na cidade de Rondonópolis/MT, 

CEP: 78.705-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.299.045/0001-20, represen-

tada por seu proprietário, o Sr. Júlio César Moreira Taveira, casado, empresá-
rio, portador do RG nº 122390-7 SSP/MG, CREA nº  0400000217633 e CPF nº 

016.641.956-70, residente e domiciliado à Rua Alameda das Hortências, nº 172, 
Lote 07, Quadra 13, Sala 1A, Vila Adriana, na cidade de Rondonópolis/MT, 

CEP: 78.705-640; para que promova em definitivo, as devidas correções das 

pendências já apresentadas anteriormente, conforme oficio nº 215/2021 do setor 
de Licitações. Não tendo êxito, ficando a mesma através deste ato ciente que 

serão aplicadas as sanções administrativas previstas no Edital. Salientamos que 

se for emitida mais uma Advertência a empresa será suspensa temporariamente 
do direito de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Fundamento: Art. 87 da Lei 8.666/93, sendo facultada à empresa a defesa 

prévia. 
 

 

Primavera do Leste, 06 de maio de 2021. 
 

 

 
 

*Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitação 

 

 

* Original assinado nos autos do processo. 

 

 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 003/2021 

 

 

CONTRATO N° 086/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 447/2020 

 

 

Fica advertida a empresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, com sede na Rua 5, nº 506, QD 1/9, Lote 4, Setor Industrial, 

Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.522.407/0002-09, representada por seu procurador Sr. LUCAS FER-
NANDO VIEIRA GOMES, brasileiro,solteiro, engenheiro civil, portador 

do RG nº 4735492 DGPC/GO e CPF nº 006.211.331-32, residente e 

domiciliado na Rua Celerinda Costa Medeiros, nº 152, Apto 04, Bairro 
Alto Boa Vista, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000; para que pro-

mova em definitivo, as devidas correções das pendências já apresentadas 

anteriormente, conforme oficio nº 217/2021 do setor de Licitações. , 
ficando a mesma através deste ato ciente que serão aplicadas as sanções 

administrativas previstas no Edital. Salientamos que se for emitida mais 

uma Advertência a empresa será suspensa temporariamente do direito de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Fundamento: Art. 87 da Lei 8.666/93, sendo facultada à empresa a defesa 

prévia. 
 

 

Primavera do Leste, 06 de maio de 2021. 
 

 

 
 

 

 
 

*Adriano Conceição de Paula 

Coordenador de Licitação 

 

 
* Original assinado nos autos do processo. 
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TERMO DE ADVERTÊNCIA 005/2021 

 

 

Tomada de Preço nº 0009/2018 

Processo nº 1729/2018 

 
 

Fica advertida a empresa MARIA BRITO OLIVEIRA DA MATA - ME, com 

sede na Rua Piaui, S/n, Centro, Poxoréo – MT, CEP 78800-000 inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.666.823/0001-25, I. E. nº 013357608, telefone 66 99628-

2122, email construtoraoliveiradamata@gmail.com, representada pelo Sr. SAN-

DRO OLIVEIRA DA MATA, portador do RG nº 1200339-5 SSP/MT e inscrito 
no CPF nº 848.983.721-04, residente e domiciliado em Poxoréo – MT; para que 

promova em definitivo, as devidas correções das pendências já apresentadas 

anteriormente, conforme oficio nº 184/2021 do setor de Licitações. , ficando a 
mesma através deste ato ciente que serão aplicadas as sanções administrativas 

previstas no Edital. Salientamos que se for emitida mais uma Advertência a 

empresa será suspensa temporariamente do direito de contratar com a Adminis-
tração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos. Fundamento: Art. 87 da Lei 8.666/93, 

sendo facultada à empresa a defesa prévia. 

 
 

Primavera do Leste, 06 de maio de 2021. 

 
 

*Adriano Conceiçã de Paula 

Coordenador de Licitação 
 

* Original assinado nos autos do processo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO DESPACHO DE SUSPENSÃO 

 

Tomada de Preço nº 013/2020  

Processo nº 1005/2020 

LICITANTE: WN CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

19.699.306/0001-06. 

OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA EM 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, VISANDO A 

EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DA OBRA PARA CONSTRU-
ÇÃO DA UNIDADE DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-

SOCIAL I, LOCALIZADA NO BAIRRO CASTELÂNDIA, EM PRI-

MAVERA DO LESTE - MT, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE 

FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SER-

VIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDI-
TAL E SEUS ANEXOS. 

O ATO: Trata-se de sanção multa combinada com a suspensão temporá-

ria em licitar por 02 (DOIS) anos, aplicada à licitante WN CONSTRU-
ÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 19.699.306/0001-06, face os fun-

damentos constantes na decisão nº 183/2021/CPL de 27/04/2021, o qual 

encontra-se disponível para consulta dos interessados neste Setor de 
Licitações. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, 

artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e artigo 20, IV do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

Primavera do Leste, - MT, 06 de maio de 2021. 

 

ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA 

COORDENADOR DE LICITAÇÃO 

PORTARIA 006/2021 

 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 005/2021 

 

 

 
 

 

Tomada de Preço nº 0014/2019 

Processo nº 0278/2019 

 

 

 

 

Fica advertida a empresa MARIA BRITO OLIVEIRA DA MATA - ME, com 
sede na Rua Piaui, S/n, Centro, Poxoréo – MT, CEP 78800-000 inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.666.823/0001-25, I. E. nº 013357608, telefone 66 99628-

2122, email construtoraoliveiradamata@gmail.com, representada pelo Sr. SAN-
DRO OLIVEIRA DA MATA, portador do RG nº 1200339-5 SSP/MT e inscrito 

no CPF nº 848.983.721-04, residente e domiciliado em Poxoréo – MT; para que 

promova em definitivo, as devidas correções das pendências já apresentadas 
anteriormente, conforme oficio nº 184/2021 do setor de Licitações. , ficando a 

mesma através deste ato ciente que serão aplicadas as sanções administrativas 

previstas no Edital. Salientamos que se for emitida mais uma Advertência a 
empresa será suspensa temporariamente do direito de contratar com a Adminis-

tração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos. Fundamento: Art. 87 da Lei 8.666/93, 

sendo facultada à empresa a defesa prévia. 
 

 

 
 

Primavera do Leste, 06 de maio de 2021. 

 
 

 

 
 

 

*Adriano Conceiçã de Paula 

Coordenador de Licitação 

 

 
* Original assinado nos autos do processo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

LICITAÇÃO:  

Pregão Presencial nº 086/2020 - Processo nº 1791/2020 - Ata de Registro de Preço 

2048/2020 

LICITANTE:  CARUS MARCANTE & MARCANTE LTDA - EPP, pessoa 

jurídica, inscrito no CNPJ n° 08.265.807/0001-68 

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços com Máquinas Pesadas por horas 

(horímetro), conforme necessidade da Secretaria de Infraestrutura Municipal, não 

obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitação específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições 

DO CANCELAMENTO: O presente termo tem por objeto o cancelamento dos 

itens abaixo constante da Ata de Registro de Preços nº 281/2020, conforme decisão 

exarada na Ata Reservada da CPL de 22/02/2021 acostada aos autos do Processo nº 

1959/2020. 

It

e

m 

Código Descrição Qtde Un

id 

Val. 

Unit. 

R$ 

Val. Total 

R$ 

1 50672 SERVIÇO COM PÁ 

CARREGADEIRA 

PA CARREGADEIRA 

W20 OU COMPATIVEL 

2.500 H 99,00 247.500,00 

2 50673 SERVIÇO ESCAVA-

DEIRA HIDRÁULICA 

ESCAVADEIRA HI-

DRAULICA 22.000KG 

1.200 H 180,00 216.000,00 

Total: R$ 463.500

,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 21, II do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

Primavera do Leste, - MT, 06 de maio de 2021. 

 

 

 

ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA 

COORDENADOR DE LICITAÇÃO 

 

mailto:construtoraoliveiradamata@gmail.com
mailto:construtoraoliveiradamata@gmail.com
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AVISO DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 – SRP  

Com Itens Exclusivos ME/EPP e Itens Ampla Participação 

Processo nº 0852/2021 
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, Lei 
Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, alterações 

posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXTRAÇÃO E PODA COM RECOLHIMENTO DE GA-

LHOS DE ÁRVORES, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSI-

DADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 24 de maio de 2021 

Hora:  07:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura 

da etapa de lances opera a preclusão do direito de credencia-

mento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Audi-

tório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DES-

TE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h às 13:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do 

Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 

Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do 

Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 02 

deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessá-

rio. 

 

PORTARIA Nº 086 DE 03 DE MAIO DE 2021 
 

Dispõe sobre a nomeação de servidor efetivo em cargo comissionado. 

 
MANOEL MAZZUTTI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, anexo XV, do Regi-

mento Interno e da Lei Municipal nº. 679 de 25 de setembro de 2001 que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera 

do Leste e da Lei Municipal nº 1050 e suas alterações, as quais dispõem sobre 

a reestruturação do quadro de cargos, estabelece o plano de carreira, fixa 

salários dos servidores públicos do Legislativo Municipal; 
 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Servidora Efetiva SIMONE FAJARDO MARAFON, no cargo 

de ASSESSOR FINANCEIRO, que perceberá remuneração prevista na Lei 

Municipal 1050/2008 e suas alterações, nível IX, classe A. 

 

Registre-se, Publique-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 03 de Maio de 2021. 

 

VER. MANOEL MAZZUTTI NETO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

AVISO DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021 – SRP  

Com Itens Exclusivos ME/EPP e Itens Ampla Participação 

Processo nº 0856/2021 
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, Lei 

Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, alterações 
posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ÓCULOS LENTES DE VISÃO SIMPLES E 

MULTIFOCAL, ATRAVÉS DE PARECER SOCIAL DA 

ASSISTENTE SOCIAL, CONFORME DEMANDA E SOLI-

CITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 24 de maio de 2021 

Hora: 10:00 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura 

da etapa de lances opera a preclusão do direito de credencia-

mento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Audi-

tório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 

EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h às 13:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do 
Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, 

local: “CIDADÃO” – “Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do 

Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 02 

deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessá-

rio. 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 087 DE 03 DE MAIO DE 2021 

 
Altera a Portaria 085/2021 que dispõe sobre a criação e designação de 

servidores para comporem a Comissão Permanente de Sindicância, Inquérito 

e Processo Administrativo Disciplinar da Câmara Municipal e dá outras 

previdências. 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 169, da 
Lei Municipal nº 679, de 25 de setembro de 2001; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o §1º do Artigo 1º da Portaria 085/2021 e designar, nos 

termos do artigo 169, da Lei Municipal nº 679, de 25 de setembro de 2001, a 

Comissão Permanente de Sindicância, Inquérito e Processo Administrativo 

Disciplinar, que será composta de 3 (três) servidores efetivos, e constituída de 
3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, para apurar responsabilidade e sugerir 

aplicação de penalidade em face de servidor público do quadro da Câmara 

Municipal, por falta disciplinar praticada no exercício de suas atribuições, 

ficando assim composta: 

§ 1º – IVANICE NOVO BERGAMASCO; 

§ 2º – SANDRA JACOB DO CARMO; 

§ 3º – SIMONE FAJARDO MARAFON. 
Art. 2º – A Comissão Permanente de Sindicância, Inquérito e Processo 

Administrativo Disciplinar será presidida pela primeira designada a quem 

caberá à nomeação do Secretário e Membros Auxiliares, conforme abaixo 

descrito: 

Parágrafo Único - Membros Suplentes: 

I –    MÔNICA CRISTINA MASNKE KRIESE; 

II –  JÂNIA RODRIGUES DOS SANTOS; 

III – CLEONICE FÁTIMA TRIACCA FERRACINI. 
Art. 3º – O Presidente da Comissão poderá requisitar outros servidores 

público municipal, para auxiliar nos trabalhos, sendo vedada à substituição de 

seus membros. 

Art. 4º – Os procedimentos que regerão os trabalhos da Comissão 

Processante Permanente são os contidos na Lei Municipal nº 679, de 25 de 

setembro de 2001e demais legislações pertinentes, no que couber. 

Art. 5º – Os integrantes da Comissão Processante Permanente ficam 

dispensados do ponto durante no período a que se dedicarem aos trabalhos, 
até a elaboração e apresentação do Relatório final, nos termos da Lei 

Municipal nº 679, de 25 de setembro de 2001. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se; Intime-se;Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 03 de Maio de 2021. 
 

Ver. Manoel Mazzutti Neto 
Presidente da Câmara Municipal 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº  005/2021 

 

 

 

Assunto: Moção de Aplausos para os estudantes e professores de Primavera do Leste que conquistaram medalhas na Olimpíada Nacional de Ciências 2020. 

Claudia Nardi; Diana Lourdes Pizzi Dal Piva; João Paulo Santos Neves Mendonça, Marcos Soares Silva; Giovanna Sant’Ana Rivera; Thiago Barbieri 

Zanatta; Vinícios Oliveira Ribeiro Souza; Amanda Brunetta Mydlo; César Augusto Moura Cabriote, Pedro Júlio Froelich; Alexandre Vilto de Souza; 

Carolina Radin; Othávio Araujo Bolzan. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio da vereadora abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que seja 

consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DE APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legislativo, a ser encaminhada 

aos professores CLAUDIA NARDI, DIANA LOURDES PIZZI DAL PIVA, JOÃO PAULO SANTOS NEVES MENDONÇA E MARCOS SOARES 

SILVA, e alunos GIOVANNA SANT’ANA RIVERA, THIAGO BARBIERI ZANATTA, VINÍCIOS OLIVEIRA RIBEIRO SOUZA, AMANDA 

BRUNETTA MYDLO, CÉSAR AUGUSTO MOURA CABRIOTE, PEDRO JÚLIO FROELICH, ALEXANDRE VILTO DE SOUZA, CAROLINA 

RADIN E OTHÁVIO ARAUJO BOLZAN, pelas conquistas de medalhas de ouro, prata e bronze nas Olimpíadas Nacionais de Ciências realizadas no ano de 

2020. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A vereadora supracitada apresenta esta MOÇÃO DE APLAUSOS em decorrência das conquistas de medalhas de ouro, prata e bronze na Olimpíada Nacional de 

Ciências realizadas no ano de 2020. Os professores citados têm papel fundamental na preparação e orientação dos alunos que se submeteram às Olimpíadas e os 

estudantes, com empenho e dedicação ao aprendizado de conhecimentos específicos de acordo com a série de cada aluno, resultando na conquista das medalhas. 

 

Todos os homenageados fazem parte dos colégios particulares Mãe da Divina Providência e Centro Educacional Primavera. Embora as inscrições possam ser 

realizadas por professores credenciados de instituições de ensino públicas, apenas alunos dessas duas escolas conseguiram trazer medalhas para o município, de 

acordo com as seguintes colocações: 

 

Medalhas de ouro: Giovanna Sant‟Anna Rivera (Centro Educacional Primavera); Thiago Barbieri Zanatta (Mãe da Divina Providência); Vinícios Oliveira Ribeiro 

Souza (Centro Educacional Primavera); 

 

Medalhas de prata: Amanda Brunetta Mydlo; César Augusto Moura Cabriote; e Pedro Júlio Froelich (todos do Colégio Mãe da Divina Providência); 

 

Medalhas de bronze: Alexandre Vilto de Souza; Carolina Radin; e Othávio Araujo Bolzan (todos do Colégio Mãe da Divina Providência). 

 

A Olimpíada Nacional de Ciências (ONC) é um evento técnico/científico organizado pela Universidade Federal do Piauí e realizada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, e Inovação. Constitui um programa da Associação Brasileira de Química, Departamento de História da UNICAMP, Instituto Butantã, Sociedade 

Astronômica Brasileira e Sociedade Brasileira de Física, que são responsáveis por sua execução. 

 

A ONC ocorre anualmente com o objetivo de despertar e estimular o interesse pelo estudo das ciências naturais, aproximar as instituições de ensino superior, os 

institutos de pesquisa e a sociedade científica das instituições do ensino médio e do ensino fundamental, identificar estudantes talentosos e incentivar o ingresso nas 

áreas científicas e tecnológicas nas universidades e setores produtivos, proporcionar desafios aos estudantes visando o aprimoramento de suas funções, contribuir 

para a melhoria da qualidade da educação básica e promover a inclusão social por meio da difusão do conhecimento.  

 

Por ser de inteira justiça, esta Câmara Municipal, através deste ato legislativo, reconhece e aprova com louvor a homenagem que prestamos aos professores e 

estudantes Claudia Nardi, Diana Lourdes Pizzi Dal Piva, João Paulo Santos Neves Mendonça, Marcos Soares Silva, Giovanna Sant‟Ana Rivera, Thiago Barbieri 

Zanatta, Vinícios Oliveira Ribeiro Souza, Amanda Brunetta Mydlo, César Augusto Moura Cabriote, Pedro Júlio Froelich, Alexandre Vilto de Souza, Carolina 

Radin e Othávio Araujo Bolzan, merecedores incontestes de toda nossa homenagem. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 

Em 03 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

VANESSA AMUI DE MELO 

VEREADORA - MDB 
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PORTARIA Nº. 088 DE 03 DE MAIO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências. 

 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o inciso III, do artigo 17, da Lei Municipal n° 
1.050, de 2 de abril de 2008; 

 

RESOLVE: 
 

Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA “FG”, 
no percentual de 25%, a servidora IVANICE NOVO BERGAMASCO, em 

decorrência de a mesma acumular tarefas, conforme dispõe as Portarias 042 e 

087/2021. 
 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE. 

Primavera do Leste, MT. 
Em 03 de Maio de 2021. 

 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO 

Vereador Presidente 

 

PORTARIA Nº. 89 DE 05 DE MAIO DE 2021 
 

Dispõe sobre a Abertura de Processo Administrativo que visa apurar 
intercorrências no Concurso realizado em 2017, para o Cargo de 

Procurador Jurídico da Câmara. 

 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 

5° da Lei Federal 9.784 de 29 de Janeiro de 1.999;   

 

Considerando que em 2017 foi realizado concurso público visando o 

preenchimento de cargos públicos no âmbito da Câmara Municipal de 
Primavera do Leste, dentre eles, o cargo de Procurador Jurídico, onde o 

Ministério Público através de denúncias, instaurou o SIMP N° 003309-

005/2017, e verificou indícios de fraudes na segunda prova para o 
referido cargo. 

 

Considerando que o MP exarou Recomendação para que fosse 
anulado o esta fase do concurso, que a empresa responsável pelo certame 

promovesse novas provas às suas expensas, oportunidade em que o 

Presidente da Casa de Leis àquela época, anulou parcialmente o concurso 
para o cargo de Procurador Jurídico, conforme Portaria n° 112 de 20 de 

maio de 2019. 

 
Considerando, que o candidato aprovado em 1° Lugar, impetrou 

Mandado de Segurança, onde a segurança lhe foi denegada, conforme 

autos de n° 1000909-04.2018.8.11.0037 que encontra-se pendente de 
julgamento em segunda instância do Recurso de Apelação interposto 

pelo candidato. 

 
Não obstante, também propôs Ação Declaratória de Nulidade de Ato 

Administrativo, que tramitou regularmente sob o n° 1003675-

93.2019.8.11.0037, cuja sentença anulou o ato exteriorizado pela Portaria 
112 de 20 de maio de 2019, nos seguintes termos: 

 

“(…) Destarte, ilegal o ato administrativo que anulou o concurso 

público em relação ao cargo de Procurador Jurídico, pois não 

observou os princípios do devido processo legal e do 

contraditório/ampla defesa. 
Por outro lado, indefiro o pleito autoral quanto à manutenção (em 

definitivo) do resultado final do concurso, visto que a Administração 

ainda poderá anular o certame, desde que observe o devido processo 

legal e garanta o exercício do contraditório/ampla defesa ao 

candidato.” 

 

Considerando que a Turma Recursal Ratificou o entendimento, portanto, 

cabe a esta Casa proceder a instauração de procedimento administrativo, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa ao Candidato, bem como, 
seja lhe respeitado o devido processo legal. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica determinado a abertura do Processo Administrativo com 

vistas a apurar eventuais irregularidades inerentes ao concurso realizado 
em 2017, especialmente na segunda fase para o cargo de Procurador 

Jurídico. 

 
Art. 2° - Ficam designados os servidores nomeados pela Portaria 85 para 

Comissão Permanente de Sindicância, Inquérito e Processo 

Administrativo Disciplinar, publicada em 27 de Abril de 2021, que 
deverá apresentar suas conclusões no prazo de 30 dias. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE. 
Primavera do Leste, MT, em 05 de Maio de 2021. 

 

 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO 

Vereador Presidente 

 
 

PORTARIA Nº 090 DE 05 DE MAIO DE 2021 

 

Exonerar servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras providên-
cias. 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, anexo XV, do Regimento Inter-

no; 
 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido do mesmo, o servidor ELYJAKSON DA SILVA LO-

PES, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, nomeado pela Portaria 027 de 
01 de Fevereiro de 2021. 

Registre-se, 

Publique-se. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 05 de Maio de 2021. 
 

 

 

VER. MANOEL MAZZUTTI NETO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


